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EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 2/2014 - UASG 158486

Nº Processo: 23273000026/14-57 . Objeto: Prestação de serviços de
fornecimento de telefonia fixa e internet, referente ao exercício de
2014. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Atender as
demandas de fornecimento de telefonia fixa e internet no Campus
Realengo/ IFRJ. Declaração de Dispensa em 13/01/2014. SANDRA
DA SILVA VIANA. Diretora Geral do Campus Realengo. Ratificação
em 17/01/2014. ADRIANA SAMPAIO MENDONCA DA SILVA.
Substituta Eventual da Direção de Administração do Campus. Valor
Global: R$ 1.000,00. CNPJ CONTRATADA : 33.000.118/0001-79
TELEMAR NORTE LESTE S/A.

(SIDEC - 10/02/2014) 158486-26433-2014NE800004

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 2/2014 - UASG 158486

Nº Processo: 23273000024/14-68 . Objeto: Prestação de serviços de
fornecimento de água e esgotamento sanitário, referente ao exercício
de 2014, que conforme Contrato de Concessão nº 01/2012, da Pre-
feitura Municipal do Rio de Janeiro, a gestão comercial, na zona
oeste, está sendo realizada pela empresa FOZ ÁGUAS (AP5). Total
de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Atender as demandas de for-
necimento de água e captação de esgotos no Campus Realengo/ IFRJ.
Declaração de Inexigibilidade em 13/01/2014. SANDRA DA SILVA
VIANA. Diretora Geral do Campus Realengo. Ratificação em
17/01/2014. ADRIANA SAMPAIO MENDONCA DA SILVA. Subs-
tituta Eventual da Direção de Administração. Valor Global: R$
1.000,00. CNPJ CONTRATADA : 14.863.079/0001-99 F.AB. ZONA
OESTE S.A..

(SIDEC - 10/02/2014) 158486-26433-2014NE800004

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2014 - UASG 158148

Número do Contrato: 15/2012.
Nº Processo: 23243000894201222.
DISPENSA Nº 13/2012. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE -
EDUCACAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DE R. CNPJ Contratado:
61600839000155. Contratado : CENTRO DE INTEGRACAO EM-
PRESA -ESCOLA CIE E. Objeto: Prestação de serviços de admi-
nistração na condição de agente de integração. Fundamento Legal:
Lei n¨ 8.666/1993 . Vigência: 14/01/2014 a 13/01/2015. Data de
Assinatura: 13/01/2014.

(SICON - 10/02/2014) 158148-26421-2014NE800044

servidores por empresa especializada. Declaração de Inexigibilidade
em 30/01/2014. LIDYOMARA ALVES SILVA BARBOSA. Diretora
de Administração em Exercício. Ratificação em 30/01/2014. TATIA-
NE CRISTINA DE JESUS. Pró-reitora de Administração em Exer-
cício. Valor Global: R$ 4.574,00. CNPJ CONTRATADA :
13.026.978/0001-74 FERNANDES TEIXEIRA EDUCACAO LTDA
- EPP.

(SIDEC - 10/02/2014) 158152-26437-2013NE800014

CAMPUS BOA VISTA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 106/2013

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 28/01/2014 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de equipamentos para laboratório de saneamento ambiental

REGINA FERREIRA LOPES
Assistente em Administração

(SIDEC - 10/02/2014) 158350-26437-2014NE800014

CAMPUS NOVO PARAÍSO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 104/2013

Foram vencedoras do certame as empresas Egide Com.de
vestuario e eletrod.Ltda CNPJ 02.309.765/0001-33, itens 03 e 04, R$
2.207,60; Dental alencar Imp.e Exp.com. e Rep. CNPJ
05.377.160/0001-78, itens 02,05,07 e 08, R$ 6.800,01; K.C.R Com.de
equipamentos ltda-epp, CNPJ 09.251.627/0001-90, item 10, R$
2.200,00; Gold Com.de equip.Ltda-epp CNPJ 11.464.383/0001-75
itens 06 e 11, R$ 2.366,31, A.F.P Costa-ME CNPJ 17.206.992/0001-
00, item 12, R$ 233,34.

REGINA FERREIRA LOPES
Pregoeira

(SIDEC - 10/02/2014) 158351-26437-2014NE800014

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 50, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O

PROVIMENTO DE CARGO DE MAGISTÉRIO DE ENSINO
BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO DO QUADRO

PERMANENTE DE PESSOAL DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO

PA U L O

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 7.312, de
22/09/2010, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2010; a
Portaria Interministerial nº 25, de 05/02/2013, publicada no Diário
Oficial da União de 06/02/2013; a Portaria Interministerial nº 346, de
26/09/2013, publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2013, e de
acordo com as normas estabelecidas pelo Decreto nº 6.944, de
21/08/2009 e pela Portaria/MEC nº 243, de 03/03/2011, publicada no
Diário Oficial da União de 04/03/2011, torna público a abertura de
inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para pro-
vimento de Cargos de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, de que trata a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, do Quadro
Permanente deste Instituto Federal e lotação em quaisquer dos seus
campi especificados neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso regido por este Edital será executado pelo

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo -
IFSP e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - Fundep, e
compreenderá de Prova Objetiva, Prova de Desempenho Didático-
Pedagógico-Profissional e Prova de Títulos.

1.2. O presente certame destina-se a selecionar candidatos
para a Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, para provimento efetivo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº. 12.772, de 28 de
dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012,
para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São
Paulo, para atuarem de acordo com o estabelecido no artigo 2º da Lei
nº. 11.892/2008.

1.3. O Concurso Público objeto deste Edital será coordenado
pela Comissão de Concurso Público, Remoção e Redistribuição, de-
signada pela Portaria nº. 3.203/2012, de 02 de julho de 2013 do
Reitor do IFSP.

1.3.1. Compete à Comissão de Concurso Público, Remoção e
Redistribuição e à Fundep a responsabilidade de coordenar e controlar
todo o processo, os servidores ou os contratados terceirizados en-
volvidos nas atividades de: inscrições dos candidatos; definição de
datas, horários e locais das provas; elaboração e impressão dos ca-
dernos de questões; aplicação e correção da Prova Objetiva; de-
signação das bancas examinadoras para a Prova de Desempenho;
análise e parecer dos recursos interpostos, assim como encaminha-
mento dos resultados finais à Diretoria de Gestão de Pessoas do
I F S P.

1.4. Todas as informações relativas ao presente concurso
serão divulgadas nos endereços eletrônicos: www.ifsp.edu.br e
www.gestaodeconcursos.com.br, sendo de inteira responsabilidade do
candidato o seu acompanhamento.

1.5. O Edital completo deste concurso poderá ser retirado
pelo candidato, por download do arquivo, nos endereços eletrônicos:
www.ifsp.edu.br e www.gestaodeconcursos.com.br.

2. DOS CARGOS E LOCAL DE TRABALHO
2.1. O concurso destina-se ao Provimento de Cargos vagos

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, bem como
dos que vierem a vagar ou forem criados durante o prazo de validade
previsto neste Edital.

2.2. O local de trabalho será no Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, observando-se, para cada
cargo, as cidades e campi especificados neste Edital.

2.3. Descrição Sumária do Cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico: Responsável pelas atividades rela-
cionadas ao ensino, à pesquisa e à extensão, e ainda pelas atividades
inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia e coor-
denação. Deverá atuar na educação profissional em seus diversos
níveis e ensino superior conforme previsto na legislação vigente.

3. DA JORNADA, REGIME DE TRABALHO E REGIME
JURÍDICO

3.1. O Regime de Trabalho será de tempo integral de vinte
horas semanais ou quarenta horas semanais com dedicação exclusiva
a ser cumprido em horário a ser estabelecido pelo respectivo Campus,
em quaisquer turnos (matutino, vespertino ou noturno). No ato da
posse, o candidato aprovado em regime de quarenta horas semanais
com dedicação exclusiva deverá firmar compromisso de não exercer
outra atividade remunerada, pública ou privada, conforme disposto no
parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012.

3.2. O Regime Jurídico a que se submeterão os servidores é
o fixado pela Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro 1990 (Regime Jurídico
Único - RJU).

CAMPUS VILHENA

EXTRATO DE EDITAL No- 1, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

A DIRETORA-GERAL "Pró Tempore" DO CÂMPUS VI-
LHENA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e
considerando a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, Lei nº 12.772/12,
Decreto nº 7.312/10, Portaria Interministerial/MPOG/MEC nº 149,
10/6/2011, publicada no DOU de 13/6/2011, TORNA PÚBLICO a
abertura do Processo Seletivo Simplificado para contratação por tem-
po determinado de PROFESSOR TEMPORÁRIO E SUBSTITUTO
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse do
CÂMPUS VILHENA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, conforme abai-
xo:

Área Contrato Jornada de
Tr a b a l h o

Prazo de
Contratação

Va g a s

Edificações Te m p o r á r i o 20h 6 Meses 01
Língua Espanhola Te m p o r á r i o 20h 6 Meses 01

Eletromecânica Substituto 20h 6 Meses 02
Pedagogia Substituto 40h 6 Meses 01

As inscrições serão realizadas no período de 12/02/2014 a
24/02/2014, na Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus Vi-
lhena sito a BR 174 KM 03, nº 4334 Zona Urbana, Caixa Postal 247,
CEP: 76.980-000, Vilhena/RO, Fone (69) 2101-0716, das 07h30min
às 11h e das 13h30min às 17h.

O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será
de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado no
Diário Oficial da União.

O interessado deverá consultar o inteiro teor do Edital dis-
ponível no próprio campus Vilhena ou no endereço:
h t t p : / / w w w. i f r o . e d u . b r.

MARIA FABIOLA MORAES DA ASSUMPÇÃO
S A N TO S

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RORAIMA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 1/2014 - UASG 158152

Nº Processo: 23231000032201409 . Objeto: Pagamento de inscrição
de servidores do IFRR no curso Licitações e contratos de Obras
Públicas - a aplicação do RDC e os entendimentos do TCU, a ser
realizado na cidade de Fortaleza-CE, nos dias 12 a 14 de fevereiro de
2014. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º,
Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Capacitação de

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2014

contrato por tempo determinado que celebram entre si o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IF-SC
e Juliane do nascimento de Quadros, homologado(a) no edital n°.
51/2013 referente ao processo seletivo simplificado do edital n°.
44/2013, de acordo com o disposto na lei nº. 8.745 de 09/12/93 e
demais alterações posteriores, para prestar serviços profissionais de
Professor Substituto no período de 24/01/2014 a 18/07/2014.
Lotação: Campus Gaspar.
Contratante: Maria Clara Kaschny Schneider
Contratado(a): Juliane do nascimento de Quadros

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2014

Contrato por tempo determinado que celebram entre si o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IF-SC
e Adas Pavei Fontana, homologado(a) no edital n°. 31/2013 referente
ao processo seletivo simplificado do edital n°. 27/2013, de acordo
com o disposto na lei nº. 8.745 de 09/12/93 e demais alterações
posteriores, para prestar serviços profissionais de Professor Tempo-
rário no período de 29/01/2014 a 18/07/2014.
Lotação: Campus Criciúma.
Contratante: Maria Clara Kaschny Schneider
Contratado(a): Adas Pavei Fontana

EXTRATO DE CONTRATO No- 5/2014

Contrato por tempo determinado que celebram entre si o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IF-SC
e Diogo Bellé, homologado(a) no edital n°. 55/2013 referente ao
processo seletivo simplificado do edital n°. 48/2013, de acordo com o
disposto na lei nº. 8.745 de 09/12/93 e demais alterações posteriores,
para prestar serviços profissionais de Professor Substituto no período
de 03/02/2014 a 18/07/2014.
Lotação: Campus Chapecó.
Contratante: Maria Clara Kaschny Schneider
Contratado(a): Diogo Bellé

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS No- 11 8 / 2 0 1 3

A Reitora do IF-SC, órgão gerenciador, torna público o Re-
gistro de Preço 118/2013, relativa ao Pregão Eletrônico 118/2013,
processo: 23292.000573/2013-23, para possível contratação entre o
IF-SC e as empresas vencedoras do certame licitatório, cujo objeto é
a aquisição de Material de Consumo de Física II para atender as
necessidades do IFSC, o valor global da Ata é de R$ 266.040,08. A
relação dos fornecedores classificados em primeiro lugar é a seguinte:
1) GOLD Comércio de Equipamentos LTDA - EPP; 2) Karla Adriana
Constatin Comércio de Equipamentos Didáticos; 3) MD Empreen-
dimentos Educacionais LTDA - ME , os respectivos quantitativos, a
identificação do objeto, os valores unitários e totais poderão ser
consultados no site www.comprasnet.gov.br e www.ifsc.edu.br,
UASG: 158516. Vigência da Ata: 23/01/2014 a 22/01/2015. Data da
assinatura da Ata: 23 de Janeiro de 2014.

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER
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4. DA REMUNERAÇÃO
4.1. A remuneração inicial dar-se-á pelo vencimento básico da classe D-I, Nível 1, acrescida da

Retribuição por Titulação - RT, NOS TERMOS da Lei nº 12.772, 28 de dezembro de 2012.
4.1.1 Tabela de Remuneração, acrescida das gratificações e vantagens de acordo com a jornada

semanal de trabalho:
Tabela I: Remuneração Docente - 20 horas semanais

TITULAÇÃO CLASSE / NÍ-
VEL

VENCIMENTO BÁSI-
CO (R$)

RETRIBUIÇÃO POR TI-
TULAÇÃO (R$)

TOTAL (R$)

Graduação D-I-1 1.914,58 - 1.914,58
Aperfeiçoamento D-I-1 1.914,58 69,82 1.984,40
Especialização D-I-1 1.914,58 152,35 2.066,93
Mestrado D-I-1 1.914,58 428,07 2.342,65
Doutorado D-I-1 1.914,58 785,93 2.700,51

Tabela II: Remuneração Docente - 40 horas semanais com Regime de Dedicação Exclusiva - RDE

TITULAÇÃO CLASSE / NÍ-
VEL

VENCIMENTO BÁSI-
CO (R$)

RETRIBUIÇÃO POR TI-
TULAÇÃO (R$)

TOTAL (R$)

Graduação D-I-1 3.594,57 - 3.594,57
Aperfeiçoamento D-I-1 3.594,57 272,46 3.867,03
Especialização D-I-1 3.594,57 496,08 4.090,65
Mestrado D-I-1 3.594,57 1.871,98 5.466,55
Doutorado D-I-1 3.594,57 4.455,20 8.049,77

4.1.1.1 Além da remuneração acima, o servidor terá direito ao Auxílio-Alimentação, estipulado em R$
373,00 (trezentos e setenta e três reais) para o Regime de Dedicação Exclusiva e 50% do valor para o
regime de 20 horas, e ao Auxílio Pré-Escolar, estipulado em R$ 89,00 (oitenta e nove reais) para
dependentes com idade inferior a 06 anos, bem como outros benefícios previstos em lei.
5. DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS POR CAMPUS, POR ÁREA DE ATUAÇÃO E FORMAÇÃO
MÍNIMA EXIGIDA

Tabela III - Campus Araraquara
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EXCLU-
S I VA

20 HORAS

Informática Programação
Banco de

Graduação na área Computação
ou Informática

1

Dados
Matemática I Licenciatura Plena em Matemá-

tica
2

Mecânica - Automação
II

Engenharia Mecânica ou Meca-
trônica ou

1

Controle e Automação Indus-
trial

Mecânica II Graduação na área de Mecânica
ou Mecatrônica ou

1

Controle e Automação Indus-
trial ou
Produção Mecânica ou Proces-
sos de Fabricação
Mecânica ou Naval ou Aero-
náutica ou Materiais

Tabela IV - Campus Avaré
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EXCLUSI-
VA

20 HORAS

Agronegócio Graduação em Zootecnia ou Me-
dicina Veterinária

1

ou Engenharia Agrícola ou Enge-
nharia
Agronômica ou Agronomia ou
Graduação em
Agronegócio.

Agronomia Bacharelado em Agronomia ou
em Engenharia

1

Agronômica ou em Engenharia
Agrícola

Alimentos I Bacharelado em Engenharia de
Alimentos ou

1

Ciências dos Alimentos ou Quí-
mica de
Alimentos ou Curso Superior de
Tecnologia em
Alimentos ou Agroindústria.

Artes I Licenciatura Plena em Artes ou
Educação Artística

1

Biologia I Licenciatura Plena ou Bacharela-
do em Ciências Biológicas.

1

Biologia II Licenciatura Plena em Biologia
ou em Ciências Biológicas

1

Educação Física II Licenciatura Plena em Educação
Física ou Bacharelado em

1

Esportes
Eletrônica I Graduação na área de Elétrica ou

Eletrônica ou Eletrônica
1

Industrial ou Controle e Automa-
ção ou Automação Industrial
ou Mecatrônica.

Eletrotécnica I Graduação na área de Elétrica ou
Eletrotécnica ou

1

Controle e Automação ou Auto-
mação Industrial
ou Mecatrônica ou Sistemas Elé-
tricos ou Eletrotécnica
Industrial.

Filosofia Licenciatura Plena em Filosofia. 1
Geografia Licenciatura Plena em Geografia 1
História Licenciatura Plena em História 1
Letras/Português e
Inglês

Licenciatura Plena em Letras
(Português/Inglês)

1

Letras/Português e
Espanhol

Licenciatura Plena em Letras
(Português/Espanhol)

1

Matemática I Licenciatura Plena em Matemáti-
ca

1

Mecânica - Automa-
ção II

Engenharia Mecânica ou Meca-
trônica ou Controle e

1

Automação Industrial
Mecânica I Graduação na área de Mecânica

ou Produção Mecânica
1

ou Processos de Fabricação Me-
cânica

Mecânica III Engenharia Mecânica ou Produ-
ção Mecânica

1

Química I Licenciatura Plena em Química 1
Sociologia Licenciatura Plena em Sociologia 1
Turismo: Hospitali-
dade/ Gastronomia

Bacharelado em Turismo ou Tec-
nologia em

1

Gestão de Turismo ou Bacharela-
do ou Tecnologia em
Gastronomia

Turismo: Hospitali-
dade/ Hotelaria

Bacharelado em Turismo ou Ba-
charelado ou

1

Tecnologia em Hotelaria
Turismo: Hospitali-
dade/Lazer

Bacharelado em Turismo ou Tec-
nologia em

1

Gestão de Turismo ou Tecnologia
em Gestão Desportiva e
de Lazer

Turismo: Hospitali-
dade/ Administra-
ção/Gestão

Bacharelado em Administração
ou Tecnologia em

1

Gestão de Turismo ou Tecnologia
em Hotelaria

Tabela V - Campus Bragança Paulista
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EXCLU-
S I VA

20 HORAS

Eletrônica I Graduação na área de Elétrica ou
Eletrônica ou

1

Eletrônica Industrial ou Controle e
Automação ou
Automação Industrial ou Mecatrô-
nica.

Filosofia Licenciatura Plena em Filosofia. 1
Física Licenciatura Plena em Física 1
História Licenciatura Plena em História 1
Letras/Português Licenciatura Plena em Letras/Por-

tuguês
1

Letras/Português e Espa-
nhol

Licenciatura Plena em Letras
(Português/Espanhol)

1

Letras/Português e Inglês Licenciatura Plena em Letras
(Português/Inglês)

1

Matemática I Licenciatura Plena em Matemáti-
ca

1

Mecânica / Usinagem Graduação em Mecânica 1
Mecânica VI Graduação em Mecânica ou Au-

tomação ou
1

Mecatrônica.

Tabela VI - Campus Birigui
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EXCLU-
S I VA

20 HORAS

Educação/Pedagogia Licenciatura Plena em Pedagogia. 1
Física Licenciatura Plena em Física 1
Gestão II Bacharelado em Administração ou em

Economia ou em.
1

Ciências Contábeis ou graduação na
área de Recursos humanos

Letras/Libras II Licenciatura em Letras/Libras ou Li-
cenciatura em Letras)

1

com Prolibras (Exame Nacional para
Certificação de
Proficiência no uso e no ensino de Li-
bras e para Certificação de
Proficiência na tradução e interpretação
de Libras/Português/Libras

Letras/Português e In-
glês

Licenciatura Plena em Letras (Portu-
guês/Inglês)

1

Matemática I Licenciatura Plena em Matemática 1
Mecânica - Automa-
ção II

Engenharia Mecânica ou Mecatrônica
ou Controle e Automação Industrial

1

Tabela VI - Campus Barretos
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Artes II Licenciatura plena em Artes ou Edu-
cação Artística, com habilitação

1

em Música ou Graduação em música.
Biologia II Licenciatura Plena em Biologia ou em

Ciências Biológicas
2

Educação Física I Licenciatura Plena em Educação Físi-
ca

1

Física Licenciatura Plena em Física 1
Geografia Licenciatura Plena em Geografia 1
Gestão I Bacharelado em Administração ou em

Economia ou em
1

Ciências Contábeis ou Engenharia de
Produção ou graduação na área de
Logística ou Tecnologia na área de
Gestão.

História Licenciatura Plena em História 1
Letras/Português e In-
glês

Licenciatura Plena em Letras (Portu-
guês/Inglês)

1

Libras I Licenciatura plena em Letras/Libras ou
Graduação com Prolibras

0 1

(Exame Nacional para Certificação de
Proficiência no uso e no
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3

ensino de Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução
e interpretação de Libras/Português/Li-
bras)

Matemática I Licenciatura Plena em Matemática 1
Química I Licenciatura Plena em Química 1
Sociologia Licenciatura Plena em Sociologia 1
Turismo: Hospitalida-
de / Hotelaria

Bacharelado em Turismo ou Bachare-
lado ou Tecnologia em Hotelaria

1

Tu r i s m o :
Hospitalidade / Lazer

Bacharelado em Turismo ou Tecnologia
em Gestão de Turismo ou

1

Tecnologia em Gestão Desportiva e de
L a z e r.

Tabela VII - Campus Caraguatatuba
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Construção Civil Graduação em Engenharia Civil ou
Tecnologia de Edifícios

1

ou Tecnologia de Construção Civil
Educação/Pedagogia Licenciatura Plena em Pedagogia. 1
Gestão I Bacharelado em Administração ou em

Economia ou em
1

Ciências Contábeis ou Engenharia de
Produção ou graduação na área de
Logística ou Tecnologia na área de
Gestão.

Informática: Progra-
mação e Banco de

Graduação na área Computação ou In-
formática

1

Dados
Letras/Português e In-
glês

Licenciatura Plena em Letras (Portu-
guês/Inglês)

1

Libras I Licenciatura plena em Letras/Libras ou
Graduação com Prolibras

0 1

(Exame Nacional para Certificação de
Proficiência no uso e no
ensino de Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução
e interpretação de Libras/Português/Li-
bras)

Matemática I Licenciatura Plena em Matemática 1

Tabela VIII - Campus Cubatão
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Artes I Licenciatura Plena em Artes ou Educação
Artística

1

Eletrônica I Graduação na área de Elétrica ou Eletrô-
nica ou Eletrônica Industrial ou.

2

Controle e Automação ou Automação In-
dustrial ou Mecatrônica

Geografia Licenciatura Plena em Geografia 1
Letras/Inglês Licenciatura Plena em Letras - Inglês 1
Letras/Libras II Licenciatura em Letras/Libras ou Licen-

ciatura em Letras
1

com Prolibras (Exame Nacional para Cer-
tificação de Proficiência no uso e no
ensino de Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução e
interpretação de Libras/Português/Libras)

Letras/Português Licenciatura Plena em Letras/Português 2
Letras/Português e
Inglês

Licenciatura Plena em Letras (Portu-
guês/Inglês)

1

Matemática I Licenciatura Plena em Matemática 1
Sociologia Licenciatura Plena em Sociologia 1
Turismo: Hospitali-
dade / Gastrono-
mia

Bacharelado em Turismo ou Tecnologia
em Gestão de Turismo ou Bacharelado

1

ou Tecnologia em Gastronomia.
Tu r i s m o : H o s p i t a l i -
dade/Hotelaria

Bacharelado em Turismo ou Bacharelado
ou Tecnologia em Hotelaria

1

Tabela IX - Campus Campinas
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Informática: Arquitetura
de Computadores e

Graduação na área Computação ou In-
formática.

1

Redes
Letras/Português e In-
glês

Licenciatura Plena em Letras (Portu-
guês/Inglês)

1

Libras I Licenciatura plena em Letras/Libras
ou Graduação com

0 1

Prolibras (Exame Nacional para Cer-
tificação de
Proficiência no uso e no ensino de
Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução e interpreta-
ção de Libras/Português/Libras)

Matemática I Licenciatura Plena em Matemática 1

Tabela X - Campus Catanduva
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EXCLU-
S I VA

20 HORAS

Biologia I Licenciatura Plena ou Bacharelado
em Ciências Biológicas.

1

Eletrônica I Graduação na área de Elétrica ou
Eletrônica ou Eletrônica

1

Industrial ou Controle e Automa-
ção ou Automação Industrial
ou Mecatrônica.

Física Licenciatura Plena em Física 1
Química I Licenciatura Plena em Química 1
Química II Engenharia Química 1

Tabela XI - Campus Campos do Jordão
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Administração Bacharelado em Administração 1
Educação/Pedagogia Licenciatura Plena em Pedago-

gia.
1

Informática: Programa-
ção e Banco de

Graduação na área Computação
ou Informática

1

Dados
Letras/Inglês Licenciatura Plena em Letras - In-

glês
1

Letras/Libras II Licenciatura em Letras/Libras ou
Licenciatura em

1

Letras com Prolibras (Exame Na-
cional para Certificação de
Proficiência no uso e no ensino de
Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução e inter-
pretação de
Libras/Português/Libras)

Letras/Português Licenciatura Plena em Letras/Por-
tuguês

1

Letras/Português e Espa-
nhol

Licenciatura Plena em Letras
(Português/Espanhol)

1

Matemática I Licenciatura Plena em Matemáti-
ca

1

Turismo: Hospitalidade/
Gastronomia

Bacharelado em Turismo ou Tec-
nologia em

1

Gestão de Turismo ou Bachare-
lado ou Tecnologia em
Gastronomia.

Turismo: Hospitalidade/
Hotelaria

Bacharelado em Turismo ou Ba-
charelado ou Tecnologia em Ho-
telaria

1

Tabela XII - Campus Guarulhos
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Educação/Pedagogia Licenciatura Plena em Pedagogia. 0 1
Eletrônica I Graduação na área de Elétrica ou Ele-

trônica ou Eletrônica Industrial
1

ou Controle e Automação ou Automa-
ção Industrial
ou Mecatrônica.

Eletrotécnica I Graduação na área de Elétrica ou Ele-
trotécnica ou

1

Controle e Automação ou Automação
Industrial ou
Mecatrônica ou Sistemas Elétricos ou
Eletrotécnica Industrial.

Gestão III Bacharelado em Administração ou em
Economia ou em

1

Ciências Contábeis.
Informática: Progra-
mação e Banco de

Graduação na área Computação ou In-
formática

1

Dados
Letras/Português Licenciatura Plena em Letras/Portu-

guês
1

Libras I Licenciatura plena em Letras/Libras ou
Graduação com

0 1

Prolibras (Exame Nacional para Certi-
ficação de
Proficiência no uso e no ensino de Li-
bras e para Certificação de
Proficiência na tradução e interpretação
de Libras/Português/Libras)

Matemática I Licenciatura Plena em Matemática 1
Mecânica - Automa-
ção I

Graduação na área de Mecânica ou Me-
catrônica ou Controle

1

e Automação Industrial ou Produção
Industrial ou Produção Mecânica ou
Processos de Fabricação Mecânica

Tabela XIII - Campus Jacareí
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Administração Bacharelado em Administração 1
Arquitetura Graduação em Arquitetura e Urba-

nismo ou
1

Arquitetura
Artes I Licenciatura Plena em Artes ou Edu-

cação Artística
1

Biologia I Licenciatura Plena ou Bacharelado
em Ciências Biológicas.

1

Construção Civil Graduação em Engenharia Civil ou
Tecnologia de Edifícios

1

ou Tecnologia de Construção Civil
Direito Graduação em Direito 0 1
Educação Física I Licenciatura Plena em Educação Fí-

sica
1

Educação/Pedagogia Licenciatura Plena em Pedagogia. 1
Eletrônica I Graduação na área de Elétrica ou

Eletrônica ou Eletrônica Industrial
1

ou Controle e Automação ou Auto-
mação Industrial
ou Mecatrônica.

Eletrotécnica I Graduação na área de Elétrica ou
Eletrotécnica ou

1

Controle e Automação ou Automa-
ção Industrial ou
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3

Mecatrônica ou Sistemas Elétricos
ou Eletrotécnica Industrial.

Engenharia de Produ-
ção I

Engenharia de Produção 1

Filosofia Licenciatura Plena em Filosofia. 1
Física Licenciatura Plena em Física 1
Geografia Licenciatura Plena em Geografia 1
Gestão I Bacharelado em Administração ou

em Economia ou em
1

Ciências Contábeis ou Engenharia de
Produção ou graduação
na área de Logística ou Tecnologia
na área de Gestão.

História Licenciatura Plena em História 1
Informática: Arquite-
tura de Computadore

Graduação na área Computação ou
Informática.

1

s e Redes
Letras/Português e Es-
panhol

Licenciatura Plena em Letras (Por-
tuguês/Espanhol)

1

Letras/Português e In-
glês

Licenciatura Plena em Letras (Por-
tuguês/Inglês)

1

Libras I Licenciatura plena em Letras/Libras
ou Graduação com

0 1

Prolibras (Exame Nacional para Cer-
tificação de
Proficiência no uso e no ensino de
Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução e interpre-
tação de
Libras/Português/Libras)

Matemática I Licenciatura Plena em Matemática 1
Mecânica I Graduação na área de Mecânica ou

Produção Mecânica ou Processos
1

de Fabricação Mecânica
Química I Licenciatura Plena em Química 1
Sociologia Licenciatura Plena em Sociologia 1

Tabela XIV - Campus Hortolandia
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Letras/Português e Inglês Licenciatura Plena em Letras
(Português/Inglês)

1

Mecânica I Graduação na área de Mecânica
ou Produção Mecânica

1

ou Processos de Fabricação Me-
cânica

Tabela XV - Campus Itapetininga
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Arquitetura Graduação em Arquitetura e Ur-
banismo ou

1

Arquitetura
Construção Civil Graduação em Engenharia Civil

ou Tecnologia de
2

Edifícios ou Tecnologia de Cons-
trução Civil

Educação/Pedagogia Licenciatura Plena em Pedago-
gia.

1

Eletrônica I Graduação na área de Elétrica ou
Eletrônica ou Eletrônica

1

Industrial ou Controle e Automa-
ção ou Automação Industrial
ou Mecatrônica.

Eletrotécnica I Graduação na área de Elétrica ou
Eletrotécnica ou

1

Controle e Automação ou Auto-
mação Industrial
ou Mecatrônica ou Sistemas Elé-
tricos ou Eletrotécnica
Industrial.

Física Licenciatura Plena em Física 1
Libras I Licenciatura plena em Letras/Li-

bras ou Graduação com
1

Prolibras (Exame Nacional para
Certificação de
Proficiência no uso e no ensino de
Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução e inter-
pretação de
Libras/Português/Libras)

Matemática I Licenciatura Plena em Matemáti-
ca

1

Mecânica IV Graduação na área de Mecânica
ou Mecatrônica ou

1

Controle e Automação Industrial
ou Processos de
Fabricação Mecânica

Química I Licenciatura Plena em Química 1

Tabela XVI - Campus Piracicaba
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Eletrônica IV Engenharia Elétrica (Modalidade
Eletrônica) ou

2

Tecnologia na área de Eletrônica
Industrial.

Física Licenciatura Plena em Física 1
Letras/Português e Inglês Licenciatura Plena em Letras (Por-

tuguês/Inglês)
1

Libras I Licenciatura plena em Letras/Li-
bras ou Graduação com

1

Prolibras (Exame Nacional para
Certificação de

Proficiência no uso e no ensino de
Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução e interpre-
tação de
Libras/Português/Libras)

Matemática I Licenciatura Plena em Matemática 1
Mecânica VIII Graduação em Mecânica. 1

Tabela XVII - Campus Presidente Epitacio
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Administração Bacharelado em Administração 1
Arquitetura Graduação em Arquitetura e Urbanismo

ou Arquitetura
1

Artes II Licenciatura plena em Artes ou Edu-
cação Artística, com habilitação

1

em Música ou Graduação em música.
Biologia II Licenciatura Plena em Biologia ou em

Ciências Biológicas
1

Construção Civil Graduação em Engenharia Civil ou
Tecnologia de Edifícios

2

ou Tecnologia de Construção Civil
Educação Física II Licenciatura Plena em Educação Física

ou Bacharelado em Esportes
1

Eletrônica II Graduação na área de Engenharia Elé-
trica ou Eletrônica ou

1

Eletroeletrônica ou Telecomunicações
ou Automação ou Controle e
Automação ou Mecatrônica ou Instru-
mentação.

Eletrotécnica II Graduação na área de Engenharia Elé-
trica ou Eletrotécnica ou Controle

1

e Automação ou Automação Industrial
ou Mecatrônica ou Sistemas
Elétricos.

Física Licenciatura Plena em Física 1
Geografia Licenciatura Plena em Geografia 1
Gestão I Bacharelado em Administração ou em

Economia ou em
1

Ciências Contábeis ou Engenharia de
Produção ou graduação na área de
Logística ou Tecnologia na área de
Gestão.

História Licenciatura Plena em História 1
Letras/Libras I Licenciatura plena em Português e In-

glês com Prolibras (Exame
1

Nacional para Certificação de Profi-
ciência no uso e no
ensino de Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução
e interpretação de Libras/Português/Li-
bras)

Letras/Português e Espa-
nhol

Licenciatura Plena em Letras (Portu-
guês/Espanhol)

1

Letras/Português e In-
glês

Licenciatura Plena em Letras (Portu-
guês/Inglês)

1

Matemática I Licenciatura Plena em Matemática 1
Mecânica V Graduação na área de Mecânica ou Me-

catrônica ou Controle
1

e Automação ou Automação Industrial
Química I Licenciatura Plena em Química 1
Sociologia Licenciatura Plena em Sociologia 1

Tabela XVIII - Campus Registro
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Arquitetura Graduação em Arquitetura e Urba-
nismo ou Arquitetura

1

Construção Civil Graduação em Engenharia Civil ou
Tecnologia de Edifícios

2

ou Tecnologia de Construção Civil
Eletrônica I Graduação na área de Elétrica ou

Eletrônica ou Eletrônica Industrial
ou

2

Controle e Automação ou Automa-
ção Industrial ou Mecatrônica.

Eletrotécnica I Graduação na área de Elétrica ou
Eletrotécnica ou Controle e

1

Automação ou Automação Industrial
ou Mecatrônica ou
Sistemas Elétricos ou Eletrotécnica
Industrial.

Física Licenciatura Plena em Física 1
Gestão I Bacharelado em Administração ou

em Economia ou em
2

Ciências Contábeis ou Engenharia
de Produção ou graduação na área
de
Logística ou Tecnologia na área de
Gestão.

Informática: Programação
e Banco de Dados

Graduação na área Computação ou
Informática

1

Letras/Português e Inglês Licenciatura Plena em Letras (Por-
tuguês/Inglês)

1

Libras I Licenciatura plena em Letras/Libras
ou Graduação com)

0 1

Prolibras (Exame Nacional para Cer-
tificação de
Proficiência no uso e no ensino de
Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução e interpre-
tação de
Libras/Português/Libras

Mecânica - Automação I Graduação na área de Mecânica ou
Mecatrônica ou

1

Controle e Automação Industrial ou
Produção Industrial ou Produção
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3

Mecânica ou Processos de Fabrica-
ção Mecânica

Mecânica I Graduação na área de Mecânica ou
Produção Mecânica ou Processos

1

de Fabricação Mecânica
Mecânica II Graduação na área de Mecânica ou

Mecatrônica ou
1

Controle e Automação Industrial ou
Produção Mecânica ou Processos
de Fabricação Mecânica ou Naval ou
Aeronáutica ou
Materiais

Tabela XIX - Campus São José dos Campos
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EXCLU-
S I VA

20 HORAS

Eletrônica I Graduação na área de Elétrica ou
Eletrônica ou

1

Eletrônica Industrial ou Controle
e Automação ou
Automação Industrial ou Meca-
trônica.

Eletrotécnica I Graduação na área de Elétrica ou
Eletrotécnica ou

2

Controle e Automação ou Auto-
mação
Industrial ou Mecatrônica ou Sis-
temas Elétricos
ou Eletrotécnica Industrial.

Matemática II Licenciado ou Bacharelado em
Matemática.

1

Mecânica II Graduação na área de Mecânica
ou Mecatrônica ou

2

Controle e Automação Industrial
ou
Produção Mecânica ou Processos
de Fabricação Mecânica
ou Naval ou Aeronáutica ou Ma-
teriais

Tabela XX - Campus São João da Boa Vista
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EXCLUSI-
VA

20 HORAS

Artes I Licenciatura Plena em Artes ou
Educação Artística

0 1

Geografia Licenciatura Plena em Geogra-
fia

1

Gestão I Bacharelado em Administração
ou em Economia ou em

1

Ciências Contábeis ou Engenha-
ria de Produção ou
graduação na área de Logística
ou Tecnologia na área
de Gestão.

Informática: Progra-
mação e Banco de

Graduação na área Computação
ou Informática

1

Dados
Matemática I Licenciatura Plena em Matemá-

tica
1

Química IV Licenciatura Plena ou Bachare-
lado em Química

1

Sociologia Licenciatura Plena em Sociolo-
gia

0 1

Tabela XXI - Campus Salto
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Artes I Licenciatura Plena em Artes ou Edu-
cação Artística

1

Educação Física I Licenciatura Plena em Educação Fí-
sica

1

Eletrônica III Graduação na área de Elétrica ou
Eletrônica ou Eletrônica Industrial
ou

1

Controle e Automação ou Automa-
ção Industrial ou Mecatrônica ou
Telecomunicações ou Energia ou
Eletrotécnica ou Sistemas Elétricos.

Engenharia de Produção
II

Engenharia de Prudução ou Gradua-
ção em Produção Industrial ou

1

Gestão Industrial
Informática: Arquitetura
de Computadores e

Graduação na área Computação ou
Informática.

1

Redes
Informática: Programação
e Banco de Dados

Graduação na área Computação ou
Informática

2

Letras/Português Licenciatura Plena em Letras/Portu-
guês

1

Letras/Português e Espa-
nhol

Licenciatura Plena em Letras (Por-
tuguês/Espanhol)

1

Libras I Licenciatura plena em Letras/Libras
ou Graduação com)

1

Prolibras (Exame Nacional para Cer-
tificação de
Proficiência no uso e no ensino de
Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução e interpre-
tação de
Libras/Português/Libras

Mecânica VII Graduação em Mecânica ou Meca-
trônica ou

1

Manutenção Industrial ou Produção
Mecânica ou Processos de
Fabricação Mecânica

Tabela XXII - Campus Capivari
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EXCLU-
S I VA

20 HORAS

Biologia II Licenciatura Plena em Biologia
ou em Ciências Biológicas

1

Educação Física I Licenciatura Plena em Educa-
ção Física

1

Filosofia Licenciatura Plena em Filoso-
fia.

1

Física Licenciatura Plena em Física 1
Geografia Licenciatura Plena em Geogra-

fia
1

História Licenciatura Plena em História 1
Letras/Inglês Licenciatura Plena em Letras -

Inglês
1

Letras/Português Licenciatura Plena em Le-
tras/Português

1

Matemática I Licenciatura Plena em Matemá-
tica

1

Química III Graduação na área de Química 1
Química IV Licenciatura Plena ou Bachare-

lado em Química
1

Sociologia Licenciatura Plena em Sociolo-
gia

1

Tabela XXIII - Campus Boituva
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Artes I Licenciatura Plena em Artes ou
Educação Artística

0 1

Biologia II Licenciatura Plena em Biologia
ou em

0 1

Ciências Biológicas
Educação Física I Licenciatura Plena em Educação

Física
1

Eletrônica I Graduação na área de Elétrica ou
Eletrônica ou Eletrônica

1

Industrial ou Controle e Automa-
ção ou
Automação Industrial ou Meca-
trônica.

Engenharia de Produção I Engenharia de Produção 1
Filosofia Licenciatura Plena em Filosofia. 0 1
Física Licenciatura Plena em Física 1
Geografia Licenciatura Plena em Geografia 0 1
Gestão I Bacharelado em Administração

ou em Economia ou em
1

Ciências Contábeis ou Engenha-
ria de Produção ou
graduação na área de Logística
ou Tecnologia na área
de Gestão.

História Licenciatura Plena em História 0 1
Informática: Programação
e Banco de Dados

Graduação na área Computação
ou Informática

1

Letras/Português e Espa-
nhol

Licenciatura Plena em Letras
(Português/Espanhol)

0 1

Letras/Português e Inglês Licenciatura Plena em Letras
(Português/Inglês)

1

Matemática I Licenciatura Plena em Matemá-
tica

1

Mecânica - Automação I Graduação na área de Mecânica
ou Mecatrônica ou

1

Controle e Automação Industrial
ou Produção
Industrial ou Produção Mecânica
ou Processos de
Fabricação Mecânica

Química V Licenciatura Plena em química
ou engenharia química

0 1

Sociologia Licenciatura Plena em Sociolo-
gia

0 1

Tabela XXIV - Campus São Paulo
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Arquitetura Graduação em Arquitetura e Ur-
banismo ou

3

Arquitetura
Artes II Licenciatura plena em Artes ou

Educação Artística,
1

com habilitação em Música ou
Graduação em música.

Biologia II Licenciatura Plena em Biologia
ou em Ciências Biológicas

2

Construção Civil Graduação em Engenharia Civil
ou Tecnologia de

2

Edifícios ou Tecnologia de Cons-
trução Civil

Direito Graduação em Direito 1
Eletrônica II Graduação na área de Engenharia

Elétrica ou Eletrônica ou
2

Eletroeletrônica ou Telecomunica-
ções ou Automação ou
Controle e Automação ou Meca-
trônica ou
Instrumentação.

Eletrotécnica II Graduação na área de Engenharia
Elétrica ou Eletrotécnica ou.

2

Controle e Automação ou Auto-
mação Industrial
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ou Mecatrônica ou Sistemas Elé-
tricos

Filosofia Licenciatura Plena em Filosofia. 1
Física Licenciatura Plena em Física 2
Geografia Licenciatura Plena em Geografia 1
Informática: Arquitetura
de Computadores

Graduação na área Computação
ou Informática.

1

e Redes
Informática: Programa-
ção e Banco de

Graduação na área Computação
ou Informática

1

Dados
Letras/Inglês Licenciatura Plena em Letras - In-

glês
1

Letras/Português Licenciatura Plena em Letras/Por-
tuguês

2

Libras I Licenciatura plena em Letras/Li-
bras ou Graduação com

1

Prolibras (Exame Nacional para
Certificação de
Proficiência no uso e no ensino de
Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução e inter-
pretação de
Libras/Português/Libras)

Matemática I Licenciatura Plena em Matemáti-
ca

1

Mecânica VI Graduação em Mecânica ou Au-
tomação ou

1

Mecatrônica.
Química I Licenciatura Plena em Química 1
Sociologia Licenciatura Plena em Sociologia 1
Tu r i s m o :
Hospitalidade/ Adminis-
tração/

Bacharelado em Administração ou
Tecnologia em

1

Gestão Gestão de Turismo ou Tecnologia
em Hoteleira

Tabela XXV - Campus São Roque
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Administração Bacharelado em Administração 1
Alimentos I Bacharelado em Engenharia de Ali-

mentos, ou Ciências
1

dos Alimentos, ou Química de Ali-
mentos, ou Curso Superior de
Tecnologia em Alimentos ou Agroin-
dústria.

Artes II Licenciatura plena em Artes ou Edu-
cação Artística, com

0 1

habilitação em Música ou Graduação
em música.

Contabilidade Bacharelado em Ciências Contábeis 1
Direito Graduação em Direito 0 1
Educação Física I Licenciatura Plena em Educação Fí-

sica
1

Engenharia Ambiental e
Sanitária

Bacharelado em Engenharia Ambien-
tal e Sanitária ou Tecnologia

1

em Gestão Ambiental
Enologia e Viticultura Graduação na área de Enologia e Vi-

ticultura.
1

Filosofia Licenciatura Plena em Filosofia. 1
Física Licenciatura Plena em Física 1
Geografia Licenciatura Plena em Geografia 1
História Licenciatura Plena em História 1
Letras/Libras I Licenciatura plena em Português e In-

glês com Prolibras (Exame)
1

Nacional para Certificação de Profi-
ciência no uso e no
ensino de Libras e para Certificação
de Proficiência na
tradução e interpretação de Li-
bras/Português/Libras)

Letras/Português e Espa-
nhol

Licenciatura Plena em Letras (Portu-
guês/Espanhol)

1

Letras/Português e Inglês Licenciatura Plena em Letras (Portu-
guês/Inglês)

1

Matemática I Licenciatura Plena em Matemática 1
Sociologia Licenciatura Plena em Sociologia 1

Tabela XXVI - Campus Matão
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Alimentos I Bacharelado em Engenharia de Alimen-
tos, ou Ciências dos

1

Alimentos, ou Química de Alimentos,
ou Curso Superior de Tecnologia
em Alimentos ou Agroindústria.

Alimentos II Graduação em Engenharia de Alimen-
tos

1

Gestão IV Bacharelado em Economia ou Engenha-
ria de Produção ou

1

graduação na área de Logística.
Libras II Graduação em Pedagogia ou Letras,

ambas com Prolibras (Exame
1

Nacional para Certificação de Proficiên-
cia no uso e no
ensino de Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução e
interpretação de Libras/Português/Li-
bras)

Matemática I Licenciatura Plena em Matemática 1
Mecânica VIII Graduação em Mecânica. 1
Química II Engenharia Química 1

Tabela XXVII - Campus Suzano
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Biologia II Licenciatura Plena em Biologia ou em
Ciências Biológicas

1

Eletrônica I Graduação na área de Elétrica ou Ele-
trônica ou Eletrônica Industrial ou

1

Controle e Automação ou Automação
Industrial ou Mecatrônica.

Eletrônica III Graduação na área de Elétrica ou Ele-
trônica ou Eletrônica Industrial ou

1

Controle e Automação ou Automação
Industrial ou Mecatrônica ou
Telecomunicações ou Energia ou Ele-
trotécnica ou Sistemas Elétricos

Eletrotécnica I Graduação na área de Elétrica ou Ele-
trotécnica ou Controle e

1

Automação ou Automação Industrial
ou Mecatrônica ou l
Sistemas Elétricos ou Eletrotécnica
Industria.

Gestão I Bacharelado em Administração ou em
Economia ou em

2

Ciências Contábeis ou Engenharia de
Produção ou graduação na área de
Logística ou Tecnologia na área de
Gestão.

Letras/Português e Inglês Licenciatura Plena em Letras (Portu-
guês/Inglês)

1

Libras I Licenciatura plena em Letras/Libras
ou Graduação com

0 1

Prolibras (Exame Nacional para Cer-
tificação de
Proficiência no uso e no ensino de
Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução e interpreta-
ção de Libras/Português/Libras)

Mecânica - Automação I Graduação na área de Mecânica ou
Mecatrônica ou Controle

1

e Automação Industrial ou Produção
Industrial ou Produção Mecânica
ou Processos de Fabricação Mecâni-
ca

Mecânica I Graduação na área de Mecânica ou
Produção Mecânica ou Processos

1

de Fabricação Mecânica

Tabela XXVII - Campus Votuporanga
Área Formação Mínima Exigida REGIME DE TRABALHO

DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

20 HORAS

Arquitetura Graduação em Arquitetura e Urbanis-
mo ou Arquitetura

1

Construção Civil Graduação em Engenharia Civil ou
Tecnologia de Edifícios

1

ou Tecnologia de Construção Civil
Eletrotécnica II Graduação na área de Engenharia Elé-

trica ou Eletrotécnica ou
1

Controle e Automação ou Automação
Industrial ou Mecatrônica ou
Sistemas Elétricos

Física Licenciatura Plena em Física 1
Letras/Libras I Licenciatura plena em Português e In-

glês com Prolibras (Exame
1

Nacional para Certificação de Profi-
ciência no uso e no
ensino de Libras e para Certificação de
Proficiência na tradução
e interpretação de Libras/Português/Li-
bras)

Matemática I Licenciatura Plena em Matemática 1
Mecânica I Graduação na área de Mecânica ou

Produção Mecânica ou Processos
1

de Fabricação Mecânica
Mecânica II Graduação na área de Mecânica ou

Mecatrônica ou Controle
1

e Automação Industrial ou Produção
Mecânica ou Processos de
Fabricação Mecânica ou Naval ou Ae-
ronáutica ou Materiais

Química IV Licenciatura Plena ou Bacharelado em
Química

1

6. DO CONCURSO
6.1. O Concurso será regido por este Edital, executado pela Fundep e coordenado pela Co-

missão de Concurso Públicos, Remoção e Redistribuição do IFSP e compreenderá de Prova Objetiva,
Prova de Desempenho Didático e Pedagógico-Profissional e Prova de Títulos.

7. DAS INSCRIÇÕES
7.1. Somente serão admitidas inscrições via Internet, no site da Fundação de Desenvolvimento

da Pesquisa - FUNDEP, no endereço eletrônico: http://www.gestaodeconcurs o s . c o m . b r.
7.2. A inscrição deverá ser realizada no período de 12 de fevereiro de 2014 a 12 de março de

2014 até às 20h. Após esse período o sistema, automaticamente, não permitirá inscrições.
7.3. O valor da taxa de inscrição é de R$ 100,00 (Cem Reais), até a data limite da inscrição.
7.4 Para efetivar a inscrição o candidato deverá:
7.4.1. Acessar o endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br e clicar no link referente

ao Concurso Público IFSP 2014 - Docente;
7.4.2. Ler atentamente o Edital disponível no endereço eletrônico www.gestaodeconcur-

s o s . c o m . b r.
7.4.3. Preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, indicando a opção do cargo/es-

pecialidade, confirmar os dados cadastrados e transmiti-los pela Internet.
7.4.4. Gerar e imprimir a GRU para pagamento do valor de inscrição correspondente.
7.4.5. Efetuar o pagamento exclusivamente no Banco do Brasil, da importância referente à

inscrição expressa no item 7.4.4 para o cargo/especialidade que irá concorrer, até o último dia de
inscrição.

7.4.5.1 A GRU a que se refere o item 7.4.5, será emitida em nome do requerente e deverá ser
impressa em impressora a laser ou jato de tinta para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados
e do código de barras.

7.5. O candidato poderá concorrer a apenas 1 (uma) vaga.
7.6. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato na Ficha

Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos:
7.6.1. Alteração no cargo/especialidade indicados pelo candidato na Ficha Eletrônica de Isenção

ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição.
7.6.2. Transferências de inscrições ou da isenção do valor referente à inscrição entre pessoas.
7.6.3. Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas.
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7.6.4. Alteração da inscrição do concorrente na condição de
candidato da ampla concorrência para a condição de pessoa com
deficiência.

7.6.5. Alteração do local de realização da prova.
7.7. A inscrição será deferida se, e somente se, comprovado

o pagamento da GRU, até a data limite, com os campos obrigatórios
devidamente preenchidos e a Ficha de Inscrição para o Concurso
Público IFSP 2014 estiver devidamente preenchida até a data e ho-
rário limite para inscrição.

7.8. A inscrição que não estiver acompanhada da GRU, de-
vidamente paga e preenchida até a data limite, será indeferida.

7.9. Não será aceito, em hipótese alguma, o pagamento do
valor da inscrição pelas seguintes opções: agendamento de pagamento
de título de cobrança; pagamento de conta por envelope; transferência
eletrônica; DOC e DOC eletrônico; ordem de pagamento e depósito
comum em conta corrente.

7.10. Não haverá, em hipótese alguma, restituição do valor
da inscrição.

7.11. O IFSP e a FUNDEP não se responsabilizam pela
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das li-
nhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados.

7.12. É de exclusiva responsabilidade do candidato a in-
formação dos dados cadastrais exigidos no ato de inscrição, sob as
penas da lei, pois fica subentendido que, no referido ato, o mesmo
tenha o conhecimento pleno do presente Edital e a ciência de que
preenche todos os requisitos.

7.13. O candidato com deficiência e/ou restrições físicas
temporárias, que necessitar de condições especiais para a realização
das provas, deverá solicitá-la formalmente, no ato do preenchimento
da Ficha de Inscrição, indicando claramente quais são os recursos
especiais básicos necessários.

7.13.1. A solicitação de condições especiais será atendida,
segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

7.13.2. A candidata que necessitar amamentar o filho, terá
sala reservada para esta finalidade e deverá trazer acompanhante que
ficará responsável pela guarda da criança durante a realização das
Provas.

7.14. Será indeferida a inscrição que não atender rigoro-
samente ao estabelecido neste Edital, sendo, portanto, considerado
inscrito neste Concurso Público somente o candidato que cumprir
correta e integralmente todas as instruções descritas neste Edital.

8. DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INS-
CRIÇÃO

8.1. Faz jus à isenção de pagamento de taxa de inscrição, no
termos do Decreto nº. 6.593, de 02 de outubro de 2008, publicada no
DOU de 03 de outubro de 2008, o candidato que:

8.1.1. estiver inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto n°.
6.135 de 26 de junho de 2007, publicado no DOU de 27 de junho de
2007; e

8.1.2. for membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.135, de 2007.

8.2. A isenção deverá ser solicitada exclusivamente, via In-
ternet, no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, no pe-
ríodo de 12 a 17 de fevereiro de 2014. O candidato ao preencher o
Formulário deverá, obrigatoriamente, informar o seu Número de Iden-
tificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.

8.3. A FUNDEP consultará o Sistema de Isenção de Taxa de
Concurso - SISTAC do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome - MDS, que é a ferramenta utilizada para a con-
cessão da isenção da Taxa de Concursos aos cadastrados. O simples
preenchimento do Formulário disponível no endereço eletrônico
www.gestaodeconcursos.com.br, para a solicitação de isenção de pa-
gamento da taxa, não garante o deferimento.

8.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções pre-
vistas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo Único do
artigo 10 do Decreto n°. 83.936, de 06 de setembro de 1979.

8.5. Não será aceita a solicitação de isenção de pagamento
de taxa de inscrição via correios, via fax, correio eletrônico ou qual-
quer outro meio que não seja o especificado no subitem 8.2.

8.6. Não será concedida isenção do pagamento do valor de
inscrição ao candidato que:

a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela In-
ternet.

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas.
c) Não informar o Número de Identificação Social (NIS)

corretamente ou informá-lo nas situações inválido, excluído, com
renda fora do perfil, não cadastrado, de outra pessoa ou ainda não
i n f o r m a r.

8.7. A homologação do resultado da solicitação de isenção
de pagamento de taxa de inscrição será divulgada, via Internet, no site
da FUNDEP, a partir do dia 21 de fevereiro de 2014.

8.8. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição
que não atender a quaisquer das exigências determinadas neste Edital
será indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso previsto
no item 13 deste Edital.

8.9. No caso de indeferimento da solicitação de isenção de
pagamento de taxa de inscrição, o candidato, que mantiver o interesse
em participar deste concurso público, deverá seguir todas as ins-
truções do item 7.

9. DA INSCRIÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
9.1. Para fins de reserva de vaga prevista neste concurso

público, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que se
enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal
nº. 3.298/1999 e alterações combinado com o enunciado da Súmula
377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, assim definidas:

9.2. As pessoas portadora de deficiência, que pretendam fa-
zer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é
assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em concurso
público, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do
cargo com a sua deficiência.

9.3. A utilização de material tecnológico de uso habitual não
obsta a inscrição na reserva de vagas; porém, a deficiência do can-
didato deve permitir o desempenho adequado das atribuições es-
pecificadas para o cargo, admitida a correção por equipamentos,
adaptações, meios ou recursos especiais.

9.4. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência
deverá declarar que está ciente das atribuições do cargo para o qual
pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito
à avaliação pelo desempenho dessas atribuições.

9.5. O candidato portador de deficiência, se aprovado e clas-
sificado neste concurso público, além de figurar na lista de clas-
sificação da ampla concorrência, terá seu nome constante da lista
específica de pessoa com deficiência, conforme determina a Decreto
Federal nº 3.298/1999.

9.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas re-
servadas às pessoas portadoras de deficiência, estas serão preenchidas
pelos demais concursados para ampla concorrência, observada a or-
dem de classificação.

9.7. O candidato portador de deficiência, durante o preen-
chimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de observar os
procedimentos descritos no item 7 deste Edital, deverá informar que
possui a deficiência e a forma de adaptação da sua prova.

9.8. O candidato portador de deficiência que não preencher
os campos específicos do Formulário Eletrônico de Inscrição e não
cumprir o determinado neste Edital terá sua inscrição processada
como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar pos-
teriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.

9.9. Para solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato
portador de deficiência deverá encaminhar até o último dia de ins-
crição, via Sedex ou correspondência com registro de Aviso de Re-
cebimento (AR), o Laudo Médico original ou cópia autenticada ex-
pedido no prazo máximo de até 12 (doze) meses da data do término
das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da
deficiência.

9.10. O Laudo Médico deve conter todas as informações
necessárias que permitam caracterizar a deficiência nas categorias
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e al-
terações combinado com o enunciado da Súmula 377 do Superior
Tribunal de Justiça - STJ.

9. 11. O Laudo Médico deverá ser entregue em envelope
fechado, preferencialmente em tamanho ofício, contendo na parte
externa e frontal do envelope os seguintes dados:

CONCURSO PÚBLICO DO IFSP - EDITAL 50/ 2014
REFERÊNCIA: LAUDO MÉDICO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
CARGO: ESPECIALIDADE PRETENDIDA
9.12. O Laudo Médico deverá ser entregue, diretamente pelo

candidato ou por terceiro, até o último dia de inscrição das seguintes
formas:

a) Na Gerência de Concursos da FUNDEP, situada na Av.
Presidente Antônio Carlos, n° 6.627, Unidade Administrativa II, 3º
andar, Campus Pampulha da UFMG, em Belo Horizonte-MG (acesso
pela Av. Antônio Abraão Caram, Portão 2), no horário das 9h às
11h30min ou das 13h30min às 16h30min (exceto sábados, domingos
e feriados).

b) Via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios,
com custo por conta do candidato, endereçado à Gerência de Con-
cursos da FUNDEP, Av. Presidente Antônio Carlos, n° 6.627, Uni-
dade Administrativa II, 3º andar, Campus Pampulha da UFMG, em
Belo Horizonte-MG Caixa Postal 6985 CEP: 30.120- 972. Nesse
caso, para a validade do pedido, a data da postagem deverá obedecer
ao prazo estabelecido no item 6.9, deste Edital.

9.13. O IFSP e a FUNDEP não se responsabilizam pelo
extravio ou atraso dos documentos encaminhados via Sedex ou AR.

9.14. Os documentos indicados no item 9.9 deste Edital terão
validade somente para este concurso público e não serão devolvi-
dos.

9.15. Os candidatos que, dentro do período das inscrições,
não atenderem aos dispositivos mencionados no item 9 e subitens
deste Edital, não concorrerão às vagas reservadas para pessoas com
deficiência, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso pre-
visto no item 13 deste Edital.

9.16. A realização de provas nas condições especiais so-
licitadas pelo candidato portador de deficiência será condicionada à
legislação específica e à possibilidade técnica examinada pela FUN-
D E P.

9.17. A homologação do resultado da solicitação de inscrição
como candidato deficiente será divulgada, via Internet, no site da
FUNDEP, a partir do dia 18 de março de 2014.

9.18. Será indeferido qualquer recurso em favor de candidato
com deficiência que não seguir as instruções constantes deste Edital
para inscrição nesta condição.

9.19. Após a nomeação do candidato, a deficiência não po-
derá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.

10. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CON-
DIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS

10.1. Condições especiais de realização das provas poderão
ser requeridas tanto para pessoas com deficiência quanto para pessoas
que, em razão de alguma limitação temporária, tenham necessidade.

10.2. O candidato poderá requerer, no ato da inscrição ou no
momento do pedido de isenção do valor de inscrição, atendimento
especial para o dia de realização das provas, indicando as condições
de que necessita para a realização destas.

10.2.1. A realização de provas nas condições especiais so-
licitadas pelo candidato, assim consideradas aquelas que possibilitam
a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação do
candidato e à legislação específica, devendo ser observada a pos-
sibilidade técnica examinada pela FUNDEP.

10.2.2. A FUNDEP assegurará aos candidatos com deficiên-
cia locais de fácil acesso, sem barreiras arquitetônicas e, quando for
o caso, pessoas, equipamentos e instrumentos para auxílio durante a
realização das provas.

10.2.3. O candidato com deficiência deverá requerer con-
dições especiais (ledor, intérprete de libras, prova ampliada, auxílio
para transcrição ou sala de mais fácil acesso). Caso não o faça, sejam
quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva respon-
sabilidade a opção de realizar ou não a prova sem as condições
especiais não solicitadas.

10.2.4. O candidato que necessitar de condições especiais
para escrever deverá indicar sua condição, informando, na solicitação,
que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o
candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo o IFSP e a
FUNDEP ser responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do
candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal.

10.3. O candidato que solicitar condições especiais para rea-
lização de prova deverá assinalar, na Ficha Eletrônica de Isenção ou
no Requerimento Eletrônico de Inscrição, nos respectivos prazos, a
condição especial de que necessitar para a realização da prova, quan-
do houver.

10.4. O candidato que eventualmente não proceder conforme
disposto no item 10.3 deste Edital, não indicando nos formulários a
condição especial de que necessita, poderá fazê-lo por meio de re-
querimento de próprio punho, datado e assinado, devendo este ser
enviado à FUNDEP até o término das inscrições, nas formas previstas
no item 10.9, deste Edital.

10.5. O candidato que necessitar de tempo adicional para a
realização das provas deverá encaminhar requerimento por escrito,
datado e assinado, acompanhado de parecer emitido por especialista
da área de sua deficiência, que justificará a necessidade do tempo
adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do art. 40, do
Decreto Federal n° 3.298/1999 e alterações, até o término do período
das inscrições.

10.6. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem pro-
va especial em Braile serão oferecidas provas nesse sistema.

10.7. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem pro-
va especial ampliada serão oferecidas provas com tamanho de letra
correspondente a corpo 24.

10.8. Às pessoas com deficiência auditiva que solicitarem
condições especiais serão oferecidos intérpretes de libras para tra-
dução das informações e/ou orientações VERBAIS para realização da
prova.

10.9. A critério médico devidamente comprovado, através de
laudo médico, o candidato que não estiver concorrendo às vagas
reservadas as pessoas com deficiência e que por alguma razão ne-
cessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá
apresentar à FUNDEP, em até 07 (sete) dias úteis anteriores à data da
Prova, requerimento de próprio punho, datado e assinado, indicando
as condições de que necessita para a realização das provas e as razões
de sua solicitação, e enviá-lo à FUNDEP, acompanhado do respectivo
laudo médico. A concessão do atendimento especial fica condicio-
nada à possibilidade técnica examinada pela FUNDEP.

10.10. A candidata lactante que necessitar amamentar du-
rante a realização da prova poderá fazê-lo, desde que assim o requeira
conforme o disposto no item 10.10.1 deste Edital.

10.10.1. A solicitação deverá ser feita em até 07 (sete) dias
úteis antes da data de realização da prova, por meio de requerimento,
datado e assinado, entregue pessoalmente ou por terceiro, ou enviado,
via FAX (31) 3409-6826 ou e-mail concursos@fundep.ufmg.br à
FUNDEP/Gerência de Concursos, situada na Avenida Presidente An-
tônio Carlos, n° 6.627 - Unidade Administrativa II, 3º andar, Campus
Pampulha/UFMG, Belo Horizonte/MG, (acesso pela Avenida Antônio
Abrahão Caram - Portão 2) das 9h às 11h30min ou das 13h30min às
16h30min (horário de Brasília), exceto sábados, domingos e feria-
dos.

10.10.2. A candidata que não apresentar a solicitação no
prazo estabelecido no item 10.10.1 deste Edital, seja qual for o mo-
tivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de
não adequação das instalações físicas do local de realização das
provas.

10.10.3. Na hipótese de não cumprimento do prazo esti-
pulado no item 10.10.1 deste Edital, o atendimento às condições
solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do
pedido pela FUNDEP.

10.10.4. Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata lactante.

10.10.5. Para amamentação, a criança deverá permanecer no
ambiente a ser determinado pela coordenação local deste Concurso
Público.

10.10.6. A criança deverá estar acompanhada somente de um
adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela
candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local apro-
priado, será autorizada pela Coordenação deste Concurso.

10.10.7. A candidata lactante, durante o período de ama-
mentação, será acompanhada de um Fiscal, do sexo feminino, da
FUNDEP que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os
termos e condições deste Edital.

10.10.8. Nos momentos necessários a amamentação, a can-
didata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova,
acompanhada de uma fiscal.
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10.10.9. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se
fizerem necessários e na sala reservada para amamentação ficarão
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a
permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau
de parentesco ou de amizade com a candidata.

10.10.10. A FUNDEP não disponibilizará acompanhante pa-
ra guarda de criança, devendo a candidata lactante levar acompa-
nhante para tanto, sob pena de não poder realizar as provas.

11. DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO
11.1. A FUNDEP divulgará no endereço eletrônico

www.gestaodeconcursos.com.br, para consulta e impressão pelo pró-
prio candidato, até 5 (cinco) dias úteis antes da data de realização das
provas, o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI), que conterá a
data, o horário e local de realização das provas.

11.2. É de inteira responsabilidade do candidato consultar no
site da FUNDEP as informações relativas ao horário e local da pro-
va.

11.3. No Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI, cons-
tarão expressamente o nome completo do candidato, o número de
inscrição, o cargo para o qual concorre, número do documento de
identidade, data de nascimento, a data, o horário, o local de realização
das provas (escola/prédio/sala) e outras orientações úteis ao can-
didato.

11.4. É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o
número do documento utilizado na inscrição, a sigla do órgão ex-
pedidor, bem como a data de nascimento.

11.5. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do
candidato, no número do documento de identidade utilizado na ins-
crição, na sigla do órgão expedidor ou na data de nascimento deverão,
obrigatoriamente, ser comunicados pelo candidato à Gerência de Con-
cursos da FUNDEP por meio do fax (31) 3409-6826 ou ao Chefe de
Prédio, no dia, no horário e no local de realização das provas, apre-
sentando a Carteira de Identidade, o que será anotado em formulário
específico, em duas vias: uma para o candidato e outra para FUN-
D E P.

11.6. O candidato que não solicitar a correção da data de
nascimento, até o dia da realização das provas, não poderá alegar
posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.

11.7. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou
retificações nos dados informados, confirmados e transmitidos pelo
candidato no Requerimento de Isenção ou no Formulário Eletrônico
de Inscrição, relativos ao cargo, bem como à condição em que con-
corre (vagas de ampla concorrência ou reservadas a pessoas com
deficiência).

12. DA ESTRUTURA DA AVALIAÇÃO
12.1. O Concurso será realizado em 3 (três) fases, de acordo

com a Tabela XXIX:

Tabela XXIX - Fases da Avaliação Docente
Fases Natureza Pontuação

Máxima
Pontuação
Mínima

1ª Fase:
Prova Objetiva de Conhe-
cimentos Específicos

Eliminatória e
Classificatória

80 40

2ª Fase:
Prova de Desempenho
Didático-Pedagógico-Pro-
fissional

Eliminatória e
Classificatória

100 50

3ª Fase:
Prova de Títulos

Classificatória 40 Zero

12.2. DA PROVA OBJETIVA
12.2.1. A Prova Objetiva constará de 80 (oitenta) questões

com duração de 4h a realizar-se no dia 13 de abril, no período da
manhã, em local a ser previamente divulgado no Comprovante De-
finitivo de Inscrição - CDI.

12.2.1.1. As questões versarão sobre assuntos específicos de
cada Área de Atuação, Legislação e Português definidos nos Con-
teúdos Programáticos divulgados no endereço eletrônico www.ges-
t a o d e c o n c u r s o s . c o m . b r.

1.2.1.1.1 As questões serão distribuídas da seguinte forma:
a) 12 questões de Português;
b) 08 questões de Legislação;
c) 60 questões específicas;
12.2.1.2. Cada questão tem valor fixo de 1 (um) pontos,

totalizando 80 (oitenta) pontos.
12.2.1.3. Será eliminado do certame o candidato que não

atingir o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos.
12.2.2. Não será admitido na sala de provas, o candidato que

se apresentar após o início da prova, nem haverá segunda chamada,
seja qual for o motivo alegado.

12.2.3. Aconselha-se ao candidato comparecer, ao local de-
signado para a realização da Prova Objetiva, com antecedência mí-
nima de 30 (trinta) minutos do horário do início da prova, munido de
documento de identidade original com foto e caneta esferográfica
(tinta azul ou preta).

12.2.4. O tempo de duração das provas abrange a distri-
buição das provas, a assinatura da Folha de Respostas e a transcrição
das respostas do Caderno de Questões da Prova Objetiva para a Folha
de Respostas.

12.2.4.1. Os portões dos locais de realização da prova serão
fechados 10 minutos antes do horário previsto para o início das
mesmas, divulgado no Comprovante Definitivo de Inscrição.

12.2.5. Durante o período de sigilo não será permitido ao
candidato se ausentar em definitivo da sala de provas antes de de-
corridas 2 (duas) horas do início das provas.

12.2.6. O candidato somente poderá levar o seu Caderno de
Questões da Prova Objetiva e deixar em definitivo a sala de rea-
lização das provas, nos últimos 60 (sessenta) minutos que antecedem
o término das provas.

12.2.7. Os três últimos candidatos deverão permanecer na
sala até que todos tenham terminado a prova, só podendo dela se
retirar, concomitantemente e após assinatura do relatório de aplicação
de provas.

12.2.8. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de
identificação com o qual se inscreveu neste Concurso Público, o
candidato poderá apresentar outro documento de identificação equi-
valente, conforme disposto no item 12.2.9 deste Edital.

12.2.9. Serão considerados documentos de identidade oficial:
Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira expedida por Órgão ou
Conselho de Classe (OAB, CRP, CREA, etc.), Carteira de Trabalho e
Previdência Social, Certificado de Reservista com foto, Carteira de
Motorista com foto e Passaporte, válidos.

12.2.10. O documento de identificação deverá estar em per-
feita condição a fim de permitir, com clareza, a identificação do
candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data
de nascimento e assinatura.

12.2.11. Não será realizada a identificação digital do can-
didato que não estiver portando documentos de identidade ou do-
cumento com prazo de validade vencido, ilegíveis, não identificáveis
e/ou danificados.

12.2.12. O candidato que não apresentar documento de iden-
tidade oficial conforme descrito no item 12.2.8 deste edital não po-
derá fazer a prova.

12.2.13. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de
presença de acordo com aquela constante no seu documento de iden-
tidade apresentado.

12.2.14. Depois de identificado e instalado, o candidato so-
mente poderá deixar a sala mediante consentimento prévio, acom-
panhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de
provas.

12.2.15. Não será permitida, nos locais de realização das
provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas pela
FUNDEP, salvo o previsto no item 10.11.2 deste Edital.

12.2.16. A inviolabilidade dos malotes das provas será com-
provada no momento do rompimento de seus lacres, mediante termo
formal, na presença de, no mínimo, dois candidatos convidados alea-
toriamente nos locais de realização das provas.

12.2.17. Será proibido, durante a realização das provas, fazer
uso ou portar, mesmo que desligados, telefone celular, relógios, pa-
gers, beep, agenda eletrônica, calculadora, walkman, tablets, note-
book, palmtop, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qual-
quer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, podendo a or-
ganização deste Concurso Público vetar o ingresso do candidato com
outros aparelhos além dos anteriormente citados.

12.2.18. O candidato deverá levar somente os objetos citados
no item 12.2.3 deste Edital. Caso assim não proceda, os pertences
pessoais serão deixados em local indicado pelos aplicadores durante
todo o período de permanência dos candidatos no local da prova, não
se responsabilizando o IFSP e a FUNDEP por perdas, extravios ou
danos que eventualmente ocorrerem.

12.2.19. Os objetos ou documentos perdidos durante a rea-
lização das provas, que porventura venham a ser entregues à FUN-
DEP, serão guardados pelo prazo de 90 (noventa) dias e encami-
nhados posteriormente à:

a) Seção de achados e perdidos dos Correios, se tratando de
documentos.

b) Instituições assistencialistas, se tratando de objetos.
12.2.20. Durante o período de realização das provas, não será

permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os can-
didatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito,
assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais,
impressos, anotações ou quaisquer outros meios.

12.2.21. Durante o período de realização das provas, não será
permitido também o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro,
lenço ou similares.

12.2.22. Será vedado ao candidato o porte de arma(s) no
local de realização das provas, ainda que de posse de documento
oficial de licença para o respectivo porte.

12.2.23. As instruções constantes nos Cadernos de Questões
e nas Folhas de Respostas da Prova, bem como as orientações e
instruções expedidas pela FUNDEP durante a realização das provas,
complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e
seguidas pelo candidato.

12.2.24. Findo o horário limite para a realização das provas,
o candidato deverá entregar as folhas de resposta da prova, devi-
damente preenchidas e assinadas, ao Aplicador de Sala.

12.2.25. O candidato poderá ser submetido a detector de
metais durante a realização das provas.

12.2.26. Será eliminado deste Concurso Público, o candidato
que se apresentar após o fechamento dos portões.

12.2.27. Poderá, ainda, ser eliminado o candidato que:
a) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxi-

liares, aplicadores ou autoridades presentes.
b) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com

pessoas estranhas a este Concurso Público, por qualquer meio.
c) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para

outros.
d) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda

que de posse de documento oficial de licença para o respectivo
porte.

e) Portar, mesmo que desligados ou fizer uso, durante o
período de realização das provas, quaisquer equipamentos eletrônicos
como relógios, calculadora, walkman, notebook, palm-top, tablets,
agenda eletrônica, gravador ou outros similares, ou instrumentos de
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, beep,
pager entre outros.

f) Fizer uso de livros, manuais, impressos e anotações.
g) Deixar de atender as normas contidas nos Cadernos de

Questões e nas Folhas de Respostas da Prova e demais orientações e
instruções expedidas pela FUNDEP, durante a realização das pro-
vas.

h) Se recusar a submeter-se a detector de metais e não
apresentar documento de identificação, conforme especificado no
item 12.2.9 e ainda se estes estiverem com prazos de validade ven-
cidos, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

i) Deixar de entregar a Folha de Resposta da Prova Objetiva,
ou entregá-la com marcação diferente das instruções contidas no
Caderno de Questões ou sem assinatura no local reservado para es-
ta.

12.2.28. Caso ocorra alguma situação prevista no item
12.2.27 deste Edital, a FUNDEP lavrará ocorrência e, em seguida,
encaminhará o referido documento à Comissão do Concurso Público
do IFSP, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, ouvida
a FUNDEP no que lhe couber.

12.2.29. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar,
rasgar ou, de qualquer modo, danificar sua Folha de Respostas, sob
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua
correção.

12.2.30. Não haverá substituição da Folha de Respostas por
erro do candidato.

12.2.31. Na correção da Folha de Respostas, serão com-
putadas como erros as questões não assinaladas, as que contiverem
mais de uma resposta e as rasuradas.

12.2.32. Será considerada nula a Folha de Respostas que
estiver marcada ou escrita, respectivamente, a lápis, bem como con-
tendo qualquer forma de identificação ou sinal distintivo (nome, pseu-
dônimo, símbolo, data, local, desenhos ou formas) produzido pelo
candidato fora do lugar especificamente indicado para tal finalida-
de.

12.2.33. O gabarito oficial da Prova Objetiva estará dis-
ponível no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br no dia
14 de abril de 2014.

12.2.34. O candidato que não concordar com a pontuação
obtida na Prova Objetiva, poderá recorrer da avaliação. Para tanto
deverá proceder de acordo com o estabelecido no item 14.

12.3. DA CONVOCAÇÃO PARA A 2a FASE E DA PRO-
VA DE DESEMPENHO

12.3.1. A Prova de Desempenho poderão ocorrer em cidades
polos, correspondente à localidade para qual o candidato se inscreveu
ou na Cidade de São Paulo - Capital.

12.3.1.1 São de responsabilidade exclusiva dos candidatos as
despesas necessárias a sua participação na Prova de Desempenho,
inclusive as decorrentes de deslocamento e hospedagem, ficando isen-
ta o IFSP e a Fundep de qualquer ônus.

12.3.2. A convocação dos candidatos habilitados na 1ª Fase
será iniciada no 1º dia útil subsequente à data de divulgação da
decisão dos recursos, contra totalização das Provas Objetivas, e será
divulgada no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br:

12.3.2.1. a relação de candidatos convocados para a Prova de
Desempenho;

12.3.2.2. a data, horário, município e endereço de realização
da Prova de Desempenho dirigida por banca examinadora.

12.3.3. Os Três Temas por Área de Atuação, para sorteio,
para a Prova de Desempenho será divulgado juntamente com a con-
vocação.

12.3.4 O número de convocados para a 2a Fase obedecerá a
seguinte regra: 6 (seis) candidatos por vaga oferecida por Campus e
por Área de Atuação. Exemplo: Se forem oferecidas 2 (duas) vagas
para Construção Civil no Campus Caraguatatuba, serão convocados
os 12 (doze) primeiros da Lista de Aprovados na 1a Fase.

12.3.5. Havendo empate na última colocação, serão con-
vocados todos os candidatos com a mesma pontuação de empate.

12.3.6 Os candidatos não convocados para a 2ª Fase estarão,
automaticamente, desclassificados do presente Concurso Público.

12.3.7. O candidato que não comparecer no local, na data e
no horário determinados para a realização da Prova de Desempenho
(2ª Fase) será eliminado do presente Concurso Público. Aconselha-se
ao candidato comparecer ao local da Prova de Desempenho com
antecedência de 30 minutos do horário estabelecido.

12.3.8. As Provas de Desempenho (2ª Fase) serão públicas e
o IFSP assegurará o acesso do público. Não será permitida a presença
dos demais candidatos.

12.3.8.1. A presença de espectadores no local da Prova de
Desempenho (2ª Fase) deve ser precedida de inscrição a ser feita,
pessoalmente, através de Formulário Próprio. Além do Formulário o
interessado deverá assinar o Termo de Compromisso e Conduta no
Recinto da Prova.

12.3.8.1.1 O espectador (interessado em presenciar deter-
minada Prova de Desempenho) deverá comparecer ao local de rea-
lização da prova, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da
prova para preencher o Formulário de Inscrição para Presenciar Prova
de Desempenho e assinar o Termo de Compromisso e Conduta no
Recinto da Prova de Desempenho.

12.3.8.2. O candidato não poderá solicitar, por outrem, a
participação em sua Prova de Desempenho (2ª Fase).

12.3.8.3. O deferimento da inscrição para presenciar deter-
minada Prova de Desempenho estará condicionado à disponibilidade
de espaço físico no local da Prova de Desempenho. No caso do
número de solicitações ser maior que o número de acomodações no
local da Prova de Desempenho, será realizado um sorteio.

12.3.8.4. A Prova de Desempenho (2ª Fase) será gravada. Ao
final será lavrada ata de realização da banca com registros das ocor-
rências relevantes ao processo.

12.3.8.5. O candidato deverá elaborar plano de aula para os
três temas apresentados.
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12.3.9. Procedimentos e Critérios de Avaliação da 2ª Fase
12.3.9.1. Diante da banca examinadora o Candidato sorteará

um tema (entre os três) para apresentação.
12.3.9.2. Os Planos de Aula deverão ser preparados em 3

(três) vias (um para cada tema), o qual será entregue a banca exa-
minadora, o plano de aula referente ao tema sorteado e deverá con-
templar: identificação do tema, dos pré-requisitos, dos equipamentos
de segurança (se necessário), objetivos; desenvolvimento do tema;
modo de avaliar o aprendizado; lista de exercícios (se necessário);
roteiro da prática (se necessário) e referências bibliográficas.

12.3.9.3. O tempo será distribuído em: 30 minutos para o
desenvolvimento do tema pelo candidato e 10 minutos para a banca
questionar o candidato sobre pontos relevantes do tema desenvol-
vido.

12.3.9.4. Os Critérios de Avaliação da Banca Examinadora
serão divulgados quando da convocação dos candidatos para a prova
de desempenho.

12.4. DA PROVA DE TÍTULOS
12.4.1. Os Títulos para pontuação e os Títulos relativos à

Formação Mínima Exigida para a Área de Atuação deverão ser en-
tregues na data de realização da Prova de Desempenho da 2ª Fase, em
horário e local específico a ser divulgado no endereço eletrônico
w w w. g e s t a o d e c o n c u r s o s . c o m . b r.

12.4.2. A prova de títulos terá caráter classificatório.
12.4.3. A entrega dos documentos relativos à Prova de Tí-

tulos é facultativa. O candidato que não entregar Título não será
eliminado do Concurso Público.

12.4.4. Para o julgamento de títulos, serão recebidos os tí-
tulos de todos os candidatos aprovados durante o período da prova de
Desempenho Didático.

12.4.5. Os títulos deverão ser entregues pessoalmente nos
locais indicados para realização da prova de Desempenho Didático.

12.4.6. O candidato deverá apresentar a documentação em
envelope lacrado, tamanho ofício, contendo externamente, em sua
face frontal, os seguintes dados:

CONCURSO PÚBLICO DO IFSP - EDITAL 50/ 2014
REFERÊNCIA: LAUDO MÉDICO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
CARGO: ESPECIALIDADE PRETENDIDA
12.4.7. A documentação deverá ser entregue pessoalmente,

não podendo, dentro de uma mesma encadernação, conter títulos de
mais de um candidato.

12.4.8. Os títulos deverão ser apresentados encadernados, em
forma de apostila, em cuja capa deverá constar o nome do candidato,
número de inscrição, o cargo pleiteado e o índice de títulos.

12.4.9. Toda documentação deverá ser apresentada mediante
cópia legível devidamente autenticada em serviço notarial e de re-
gistros (Cartório de Notas). Os documentos que constarem o verso em
branco deverão ser batidos um carimbo com a expressão "Em bran-
co".

12.4.9.1. Caso o candidato não apresente os documentos
devidamente autenticados, o agente recebedor, após receber o en-
velope, fará o confronto das cópias com os originais e conferirá a
relação apresentada. Após protocolar os documentos, o agente re-
cebedor devolverá os originais e protocolo ao candidato.

12.4.10. Será de inteira responsabilidade do candidato a en-
trega da documentação referente a títulos nos termos deste Edital, sob
pena de não ser considerado pela banca examinadora.

12.4.11. Todos os títulos deverão ser entregues de uma única
vez, não se admitindo complementação, suplementação, inclusão e/ou
substituição de documentos durante ou após os períodos estabelecidos
neste Edital.

12.4.12. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo,
por fax, por internet ou por qualquer outra forma não prevista neste
Edital.

12.4.13. Os títulos relativos à especialização, mestrado e
doutorado deverão vir acompanhados de histórico escolar.

12.4.14. Os documentos relativos aos cursos realizados no
exterior só serão considerados quando traduzidos para o vernáculo
por tradutor público juramentado, convalidados para o território na-
cional.

12.4.15. Quanto aos títulos de pós-graduação, será consi-
derado apenas o de maior titulação, impossibilitada a pontuação cu-
mulativa da mesma titulação ou de titulações diferentes. Cada título
será considerado uma única vez.

12.4.16. Não serão avaliados os títulos apresentados fora do
prazo, contendo rasuras ou ilegíveis.

12.4.17. O resultado da Prova de Títulos será divulgado no
endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br no prazo máximo
de 30 dias após o término da última avaliação.

12.4.18. A titulação para a Formação Mínima Exigida por
Área de Atuação não será pontuada.

TABELA XXXII Critérios para Pontuação na Prova de Títulos
Pontos Pontos

Máximos

Ti t u l a ç ã o
Doutorado 40 40

Mestrado 30
Especialização 20

TOTAL DE PONTOS 40

13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá interposição de Recurso fundamentado à FUN-

DEP, no prazo de 02 (dois) dias úteis, no horário das 09h00 min do
primeiro dia até às 23h59min (horário de Brasília) do último dia,
ininterruptamente, contados do primeiro dia subsequente à data de
publicação/divulgação do ato objeto do recurso, em todas as decisões
proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos dos can-
didatos, tais como nas seguintes situações:

a) Contra indeferimento do Pedido de Isenção do valor de
Inscrição.

b) Contra indeferimento da inscrição como pessoa com de-
ficiência e do pedido de condição especial para realização das pro-
vas.

c) Contra indeferimento da inscrição.
d) Contra o gabarito preliminar e o conteúdo das questões da

prova objetiva.
e) Contra a nota (totalização de pontos) na Prova Objetiva.
f) Contra a nota da prova de Títulos e classificação no

concurso.
13.1.1. No caso de indeferimento da inscrição, item 13.1

alínea "c", além de proceder conforme disposto no item 13.2, o
candidato deverá, obrigatoriamente, enviar por meio do fax (31)
3409-6826, ou SEDEX ou pessoalmente na FUNDEP, no endereço
citado no item 9.12, cópia legível do comprovante de pagamento do
valor da inscrição, com autenticação bancária, bem como de toda a
documentação e das informações que o candidato julgar necessárias à
comprovação da regularidade de sua inscrição.

13.1.2. Para interposição de recurso mencionado na alínea
"f", o candidato terá vista ao Formulário de Avaliação de Títulos
através de arquivo digitalizado, no período recursal, disponibilizado
exclusivamente para esta finalidade no endereço eletrônico www.ges-
taodeconcursos.com.br no link referente a sua inscrição neste con-
curso.

13.2. Os recursos mencionados no item 13.1 deste Edital
deverão ser encaminhados via internet pelo endereço eletrônico
www.gestaodeconcursos.com.br, por meio do link correspondente a
cada fase recursal, conforme discriminado no item 13.1.

13.2.1. O IFSP e a FUNDEP não se responsabilizam: quando
os motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis; quando os
recursos não forem recebidos por falhas de comunicação; conges-
tionamento das linhas de comunicação; problemas de ordem técnica
nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros
fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados.

13.3. Os recursos devem seguir as determinações constantes
no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br e:

a) Não conter qualquer identificação do candidato no corpo
do recurso.

b) Serem elaborados com argumentação lógica, consistente e
acrescidos de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato
para fundamentar seus questionamentos.

c) Apresentar a fundamentação referente apenas à questão
previamente selecionada para recurso.

d) Indicar corretamente o número da questão e as alternativas
a que se refere o recurso.

13.4. Para situação mencionada no item 13.1, alínea "d"
deste Edital, será admitido um único recurso por questão para cada
candidato, devidamente fundamentado.

13.5. Não serão aceitos recursos coletivos.
13.6. Serão indeferidos os recursos que:
a) Não estiverem devidamente fundamentados.
b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes.
c) Forem encaminhados via fax, telegrama, ou via internet

fora do endereço eletrônico/ link definido no item 13.2, com exceção
a situação prevista no item 13.1.1.

d) Forem interpostos em desacordo com o prazo conforme
estabelecido no item 13.1.

e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões
que não a selecionada para recurso.

13.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o item
13.1 que não atenderem às formas e aos prazos determinados neste
Edital.

13.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações,
notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares
cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 13.1 deste Edital.

13.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos
recursos será publicada no site www.gestaodeconcursos.com.br.

13.10. Após a divulgação oficial de que trata o item 13.9
deste Edital, a fundamentação objetiva da decisão da banca exa-
minadora sobre o recurso ficará disponível para consulta individua-
lizada do candidato no endereço eletrônico www.gestaodeconcur-
sos.com.br, na "Área do Candidato", na inscrição relativa a este con-
curso, no item "Meus Recursos", até o encerramento deste Concurso
Público.

13.11. A decisão de que trata o item 13.9 deste Edital terá
caráter terminativo e não será objeto de reexame.

13.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anu-
ladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e
não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o primeiro
gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. Os
candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após
os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a
mais.

13.13. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de
provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o
novo gabarito.

13.14. Na ocorrência do disposto nos itens 13.12 e 13.13
deste Edital poderá haver alteração da classificação inicial obtida para
uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exi-
gida.

13.15.Não haverá reapreciação de recursos.
13.16. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a com-

plementação, a suplementação e/ou a substituição de documentos
durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital.

13.17. A banca examinadora constitui última instância para
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não ca-
berão recursos adicionais.

13.18. Em caso de alteração do resultado, após análise dos
recursos, será publicada a reclassificação dos candidatos e a divul-
gação da nova lista de aprovados.

14. DOS RESULTADOS, DA HABILITAÇÃO, DA CLAS-
SIFICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO:

14.1. Será considerado habilitado o candidato que apresentar
desempenho igual ou superior ao mínimo estabelecido em cada uma
das fases do presente edital.

14.2. A classificação dos candidatos aprovados obedecerá
ordem decrescente da pontuação total (somatória dos pontos obtidos
em cada uma das fases do Concurso).

14.3. Havendo empate, terá preferência, para efeito de clas-
sificação, sucessivamente, o candidato que:

14.3.1. Tiver Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a
data de realização da Prova Objetiva;

14.3.2. Possuir maior Titulação;
14.3.3. Obter maior número de pontos na Prova de De-

sempenho Didático-Pedagógico-Profissional;
14.3.4. Obter maior número de pontos na Prova Objetiva;
14.3.5. Obter maior número de pontos na Prova de Títulos;
14.4. O Resultado Final do Concurso Público será homo-

logado e publicado no Diário Oficial da União contendo a relação dos
candidatos aprovados no certame, classificados de acordo com o
anexo II do Decreto nº. 6.944, de 21 de agosto de 2009, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2009, por ordem de
classificação.

14.5. Os candidatos reprovados nas etapas eliminatórias es-
tarão automaticamente eliminados do concurso público.

14.6. Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o anexo II do Decreto nº. 6.944, de 21 de
agosto de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 24 de agosto
de 2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automa-
ticamente eliminados do concurso público.

15. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
15.1. O Concurso terá validade de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação da homologação do resultado final no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado uma vez, por igual pe-
ríodo.

16. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CAR-
GO:

16.1. O candidato aprovado no processo seletivo de que trata
este Edital será investido no cargo se atendidas, na data da inves-
tidura, as seguintes exigências:

16.1.1. Ter sido aprovado e classificado no Concurso, na
forma estabelecida neste Edital;

16.1.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou se de nacio-
nalidade portuguesa ser amparado pelo estatuto da igualdade entre
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº. 70.436/72,
ou ainda, no caso de ter nacionalidade estrangeira, apresentar com-
provante de permanência definitiva no Brasil;

16.1.3. Gozar dos direitos políticos;
16.1.4. Estar quite com as obrigações eleitorais;
16.1.5. Estar quite com as obrigações do Serviço Militar

(para os candidatos do sexo masculino);
16.1.6. Possuir a habilitação exigida para o exercício do

c a rg o ;
16.1.7. Ter idade mínima de 18 anos;
16.1.8. Apresentar declaração do órgão público a que esteja

vinculado, quando for o caso, registrando que o candidato tem si-
tuação jurídica compatível com nova investidura em cargo público
federal, haja vista não ter incidido nos artigos 132,135 e 137, pa-
rágrafo único, da Lei nº. 8.112/90 e suas alterações (penalidade de
demissão e de destituição de cargo em comissão), nem ter sofrido, no
exercício de função pública, penalidade por pratica de atos desa-
bonadores;

16.1.9. Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de
outro cargo/emprego ou função pública e quanto ao recebimento de
proventos de aposentadorias e/ou pensões;

16.1.10. A acumulação de cargos somente será permitida
àqueles casos estabelecidos na Constituição Federal, na Lei nº.
8.112/90 e Parecer AGU GQ nº. 145/98, não podendo o somatório da
carga horária dos cargos acumulados ultrapassar 60 horas semanais,
respeitada a compatibilidade de horários.

16.1.11. Apresentar declaração de autorização de acesso as
Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa Física,
de acordo com a Instrução Normativa do TCU nº 65/2011.

16.1.12. Ter aptidão, conforme artigo 5º, inciso VI, da lei nº.
8.112/90 e Decreto nº 6.944/09 e suas alterações, que será averiguada
em exame médico admissional, determinado pelo Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, para o qual se exigirá
exames laboratoriais e complementares às expensas do candidato,
cuja relação será oportunamente fornecida.

16.1.13. Possuir a escolaridade e a formação no nível e
modalidade exigidos para o cargo em consonância com a Lei
12.772/2012 e habilitação e titulação constantes deste Edital.

16.1.14. Para posse e investidura no cargo, o candidato en-
tregará à Diretoria de Gestão de Pessoas do IFSP os documentos
necessários, conforme previstos neste Edital e outros exigidos pela
Legislação vigente.

17. DO APROVEITAMENTO DO CANDIDATO
17.1. O candidato aprovado neste Concurso Público será

nomeado de acordo com a classificação final obtida, considerando a
legislação pertinente, as vagas existentes ou que vierem a existir para
o Quadro Permanente do Instituto Federal de São Paulo nos cargos
indicados neste Edital.
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17.2. Os candidatos aprovados, até que venham ser efe-
tivados nos cargos para os quais foram aprovados, podem vir a ser
convidados a prestar serviço como professor substituto ou temporário,
nos termos da Lei n° 8745/93 e suas alterações (Item 1.5, TC-
001.814/2011-7, Acordão n° 1424/2011-2ª Câmara), sem que isso
implique prejuízo a sua posição na ordem de classificação.

18. DA NOMEAÇÃO E POSSE
18.1. Os candidatos aprovados serão nomeados sob o Re-

gime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias
e das Fundações Públicas Federais, previsto na Lei nº. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

18.2. O provimento dos cargos dar-se-á nos Níveis e Classes
Iniciais da Carreira de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico.

18.3. O candidato classificado será nomeado através de pu-
blicação no Diário Oficial da União - DOU e convocado por telefone,
e-mail ou correspondência enviada ao endereço constante na Ficha de
Inscrição. O IFSP não se responsabiliza pela mudança de telefone, e-
mail ou endereço sem comunicação prévia, por escrito, por parte do
candidato.

18.4. O candidato somente tomará posse no cargo se:
18.4.1. atender a todos os requisitos exigidos neste Edital;
18.4.2. for julgado física e mentalmente apto, após inspeção

médica oficial, conforme Atestado Médico emitido pela Junta Médica
Oficial - JMO, constituída para este fim.

18.4.3. aceitar ministrar aulas em dois turnos.
18.4.4. apresentar toda a documentação exigida.
18.5. A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição, as

provas, a nomeação e a posse do candidato, desde que verificada a
falsidade em qualquer declaração prestada e/ou qualquer irregula-
ridade nas provas ou em documentos apresentados.

18.6. O candidato nomeado será convocado para posse, que
deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação do ato de sua nomeação, conforme Lei Federal nº. 8.112,
de 11 de dezembro de 1990.

18.7. O candidato nomeado que não tomar posse no prazo
estipulado terá sua nomeação tornada sem efeito.

18.8. Após a posse, o candidato que não assumir suas ati-
vidades em até 15 (quinze) dias, será exonerado ex-ofício.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. A falsidade de afirmativas e/ou de documentos, ainda

que verificada posteriormente à realização do Concurso, implicará na
eliminação sumária do candidato, declarados nulos de pleno direito a
inscrição e todos os atos posteriores dela decorrentes, sem prejuízos
de eventuais sanções de caráter judicial.

19.2. O IFSP e a FUNDEP eximem-se das despesas com
viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas deste concurso
público.

19.3. Todas as publicações oficiais referentes ao concurso
público de que trata este Edital serão realizadas através da divulgação
por meio do site oficial do IFSP, www.ifsp.edu.br, e ainda divulgada
no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br.

19.4. O acompanhamento das publicações, atos complemen-
tares, avisos, comunicados e convocações referentes ao concurso pú-
blico são de responsabilidade exclusiva do candidato.

19.5. O candidato deverá consultar o endereço eletrônico da
FUNDEP (www.gestaodeconcursos.com.br) frequentemente para ve-
rificar as informações que lhe são pertinentes referentes à execução
do concurso público, até a data de homologação.

19.6. Após a data de homologação do concurso, os can-
didatos deverão consultar informações e avisos sobre nomeações,
perícia médica, posse e exercício no endereço eletrônico do IFSP
( w w w. i f s p . e d u . b r ) .

19.7. A classificação no Concurso Público não assegurará ao
candidato o direito de ingresso no cargo, mas apenas a expectativa de
ser nomeado, segundo a ordem de classificação. A concretização
desse ato ficará condicionada à observância das disposições legais
pertinentes e, sobretudo, ao interesse, ao juízo e à conveniência da
Administração.

19.8. Em caso de verificação de incorreção nos dados pes-
soais (nome, endereço e telefone para contato, data de nascimento)
constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato deverá
atualizar suas informações nas seguintes condições:

a) Até a publicação do Resultado Final, para alteração de
endereço, telefones de contato ou correio eletrônico, o candidato
deverá atualizar estes dados por meio do endereço eletrônico
www.gestaodeconcursos.com.br - "Área do Candidato"- "Meu Ca-
dastro".

b) Até a publicação do Resultado Final, para atualizar os
dados pessoais (nome, identidade, órgão expedidor, data da expedição
e data de nascimento) o candidato deverá, obrigatoriamente, comu-
nicar à Gerência de Concursos da FUNDEP ou ainda comunicar ao
Chefe de Prédio, no dia, no horário e no local de realização das
provas, apresentando a Carteira de Identidade, o que será anotado em
formulário específico, em duas vias: uma para o candidato e outra
para FUNDEP.

c) Após a publicação do Resultado Final e até a homo-
logação deste concurso público, o candidato deverá efetuar a atua-
lização junto à FUNDEP via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR),
endereçado à Gerência de Concursos da FUNDEP - Concurso Público
do IFSP - Edital 50/2014 - Caixa Postal 6985 CEP: 30.120- 972, Belo
Horizonte-MG.

d) Após a data de homologação e durante o prazo de va-
lidade deste concurso público, o candidato deverá efetuar a atua-
lização junto ao IFSP por meio de correspondência registrada, as
expensas do candidato, endereçada à Diretoria Gestão de Pessoas,
localizada no endereço Rua Pedro Vicente, 625, Canindé, CEP:
01.109-010, São Paulo-SP.

19.9. A atualização de dados pessoais junto ao IFSP e à
FUNDEP não desobriga o candidato de acompanhar as publicações
oficiais do concurso, não cabendo a este alegar perda de prazo por
ausência de recebimento de correspondência.

19.10. O IFSP e a FUNDEP não se responsabilizam por
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado;
b) endereço residencial desatualizado;
c) endereço residencial de difícil acesso;
d) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e

Telégrafos (ECT) por razões diversas;
e) correspondência recebida por terceiros.
19.11. Poderão os candidatos valer-se das normas ortográ-

ficas vigentes antes ou depois daquelas implementadas pelo Decreto
Federal nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, em decorrência do
período de transição previsto no art. 2º, parágrafo único da citada
norma que estabeleceu acordo ortográfico da Língua Portuguesa.

19.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais al-
terações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será
comunicada em ato complementar ao Edital ou aviso a ser publicado
na forma prevista neste Edital.

19.13. O IFSP e a FUNDEP não se responsabilizam, quando
os motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis, por inscrições
e/ou recursos não recebidas por falhas de comunicação; eventuais
equívocos provocados por operadores das instituições bancárias, as-
sim como no processamento da GRU; congestionamento das linhas de
comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos
computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fa-
tores alheios que impossibilitem a transferência de dados e impressão
da GRU ou da 2ª (segunda) dela.

19.14. O candidato nomeado no Concurso que não aceitar
assumir o cargo no Campus para o qual concorreu ficará automa-
ticamente excluído do Concurso.

19.15. Ao tomar posse, o servidor nomeado para o cargo de
provimento efetivo, ficará sujeito ao estágio probatório por período de
36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão
objetos de avaliação para o desempenho do cargo.

19.16. A inscrição ao Concurso implica, desde a data de sua
efetivação, no conhecimento e na tácita aceitação das condições es-
tabelecidas, requisitos exigidos e demais critérios fixados no inteiro
teor deste Edital, bem como de eventuais retificações que venham a
se fazer necessárias, expedientes dos quais os candidatos não poderão,
em hipótese alguma, alegar desconhecimento ou ilegalidade.

19.17. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos,
contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa
para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as
datas estabelecidas.

19.18. O IFSP e a FUNDEP não se responsabilizarão por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes às
matérias deste concurso público que não sejam oficialmente divul-
gadas ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o
disposto neste Edital.

19.19. Não serão fornecidas provas relativas a concursos
anteriores.

19.20. Legislação com entrada em vigor após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de
lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação
nas provas do concurso.

19.21. Para contagem dos prazos de interposição de recursos,
deverá ser observado o disposto no item 13 deste Edital.

19.22. Não serão considerados requerimentos, reclamações,
notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares,
cujo teor seja objeto de recurso apontado neste Edital.

19.23. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova
e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos
relacionados a este concurso público, quando constatada a omissão ou
declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documen-
tos, ou ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade
de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

19.24. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Organizadora do Concurso.

EDUARDO ANTONIO MODENA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

Número da Concessão: 005/10. Nº do Processo: 23306.000001/2014-29. Concedente: Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, campus São Paulo, CNPJ 10.882.594/0002-46.
Concessionário: Banco do Brasil S.A., CNPJ/MF 00.000.000/0001-91. Objeto: Concessão, a título
oneroso, de espaço físico localizado no saguão do Bloco "A", junto ao Bloco "H", no edifício do
Campus São Paulo, pelo regime de execução indireta, de um Posto de Atendimento Bancário Au-
tomático. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações. Vigência: de 31/01/2014 a 30/01/2015; valor
total R$ 1.990,80. Data de assinatura: 17/01/2014.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 46, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1155, de
02/09/09, torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO PARA PROFESSOR TEMPORÁRIO, nos termos da Lei nº. 8.745, de 09/12/93, de publicado
no DOU de 10/12/93, dos Decretos nºs. 4.748/2003, de 16/06/2003, publicado no DOU de 17/06/2003
e 7.485/2011, de 18/05/2011, publicado no DOU DE 19/05/2011 e, considerando a Lei nº. 12.425 de
17/06/11 publicada no DOU de 20/06/11 e a Portaria Interministerial nº. 149, de 10/06/2011, publicada
no DOU de 13/06/2011, com a finalidade de atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público no IFSP, no ano letivo de 2014, destinado a selecionar candidatos para preenchimento das vagas
de Professor no âmbito deste Instituto Federal, conforme distribuição a seguir:

Tabela 1 - Distribuição de Vagas:

Campus Área Va g a s Regime
Barretos Letras 01 40 h

Tabela 2 - Formação Exigida:

Área Formação Exigida
Letras Licenciatura Plena em Letras - Português /Inglês com pós-graduação lato

sensu em nível de especialização (nos moldes da Resolução 01 de
08 de junho de 2007, do Conselho Nacional de
Educação) em Língua Inglesa, ou Língua Portuguesa , ou Lingüística ou
pós-graduação strictu sensu (Mestrado ou Doutorado) em Língua Inglesa, ou
Língua Portuguesa , ou Lingüística.

Tabela 3 - Os vencimentos para Regime de 20 horas, respeitadas às especificações e limitações
da Formação exigida (Tabela 2) acima, são os correspondentes ao Valor Básico, somado à Retribuição
por Titulação e constam da tabela a seguir:

Graduação Aperfeiçoa-mento Especia-
lista

Mestrado Doutor

VB 1.914,58 1.914,58 1.914,58 1.914,58 1.914,58
RT 0,00 69,82 152,35 428,07 785,93
To t a l 1.914,58 1.984,40 2.066,93 2.342,65 2.700,51
onde: VB = Vencimento Básico; RT= Retribuição por Titulação

Tabela 4 - Os vencimentos para Regime de 40 horas, respeitadas às especificações e limitações
da Formação exigida (Tabela 2) acima, são os correspondentes ao Valor Básico, somado à Retribuição
por Titulação e constam da tabela a seguir:

Graduação Aperfeiçoa-mento Especia-lista Mestrado Doutor
VB 2.714,89 2.714,89 2.714,89 2.714,89 2.714,89
RT 0,00 11 0 , 2 2 253,13 835,05 1.934,76
To t a l 2.714,89 2 . 8 2 5 , 11 2.968,02 3.549,94 4.649,65
onde: VB = Vencimento Básico; RT= Retribuição por Titulação

1. As inscrições deverão ser realizadas pessoalmente no Campus em que o candidato concorre
à vaga, no período de 12/02/2014 a 14/02/2014 das 7h às 19h, conforme Tabela 5 - Locais de
Inscrição:
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Não Classificado RG: 1638559
Não Classificado RG: 9097033816
Não Classificado RG: 3666690

Área de Atuação: Costura, Modelagem, e CAD.

Classificação Candidato
01 Elen Makara
02 Mariani de Souza Silveira
03 Ana Maria Schafer

Não Classificado RG: 4142250
Não Classificado RG: 33612897
Não Classificado RG: 3742379

Área de Atuação: Química

Classificação Candidato
01 Luciano Albino Giusti
02 Juliana Pires de Oliveira

Área de Atuação: Segurança do Trabalho

Classificação Candidato
01 Vivien Rossbach

Câmpus Geraldo Werninghaus/SC

Área de Atuação: Biologia

Classificação Candidato
1 Simone Czarnobai
2 Karin Priscila Wischral
3 Fernanda Virgilio Poli
4 Iverson Junior dos Santos Rodrigues
5 Janice do Amaral
6 Willy Carlos Fuchs
7 Ana Paula Nercolini Bedin

Não Classificado RG: 91994143

Área de Atuação: Mecânica

Classificação Candidato
1 Antônio Zipf

Não Classificado RG: 4084094905

Câmpus Joinville/SC

Área de Atuação: Análise de Projetos Mecânicos

Classificação Candidato
1 André Kuhl
2 Jefferson Luiz Jerônimo
3 Cassiano Rodrigues Moura

Não Classificado RG: 076568-1

Área de Atuação: Termofluídos

Classificação Candidato
1 Evandro Rodrigo Dario
2 Roberto Wolf Francisco Junior
3 Eduardo Augusto Flesch
4 Antônio Ronaldo Costa Dias

VOLNEI VELLEDA RODRIGUES

Onde se lê:
"A inscrição deverá ser realizada no período de 12 de fe-

vereiro de 2014 a 12 de março de 2014 até às 20h. Após esse período
o sistema, automaticamente, não permitirá inscrições."

Leia-se:
"A inscrição deverá ser realizada no período de 17 de fe-

vereiro de 2014 a 12 de março de 2014 até às 20h. Após esse período
o sistema, automaticamente, não permitirá inscrições."

2. Retificar o item 8.2 do Edital nº 50, de 10 de fevereiro de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 11/02/2014, Seção 3,
página 42:

Onde se lê:
"A isenção deverá ser solicitada exclusivamente, via Internet,

no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, no período de
12 a 17 de fevereiro de 2014. O candidato ao preencher o Formulário
deverá, obrigatoriamente, informar o seu Número de Identificação
Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico."

Leia-se:
"A isenção deverá ser solicitada exclusivamente, via Internet,

no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, no período de
17 a 20 de fevereiro de 2014. O candidato ao preencher o Formulário
deverá, obrigatoriamente, informar o seu Número de Identificação
Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico."

3. Retificar o item 8.7 do Edital nº 50, de 10 de fevereiro de
2014, publicado do Diário Oficial da União de 11/02/2014, Seção 3,
página 42:

Onde se lê:
"A homologação do resultado da solicitação de isenção de

pagamento de taxa de inscrição será divulgada, via Internet, no site da
FUNDEP, a partir do dia 21 de fevereiro de 2014."

Leia-se:
"A homologação do resultado da solicitação de isenção de

pagamento de taxa de inscrição será divulgada, via Internet, no site da
FUNDEP, a partir do dia 25 de fevereiro de 2014."

4. Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº 50,
de 10 de fevereiro de 2014.

WHISNER FRAGA MAMEDE

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 3/2014 - UASG 158154

Nº Processo: 23316000163201367 . Objeto: Concessão, a
título oneroso, de espaço físico do Campus Campos do Jordão do
IFSP, destinado à exploração comercial EXCLUSIVA no preparo e
venda de produtos alimentícios, conforme detalhado no Projeto Bá-
sico Anexo 01. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 12/02/2014 de
08h00 às 12h00 e de 13h às 17h59. Endereço: Rua Pedro Vicente,
625 a Caninde - SAO PAULO - SP. Entrega das Propostas:
14/03/2014 às 15h00. Informações Gerais: Edital gratuito.

(SIDEC - 11/02/2014) 158154-26439-2013NE800017

PREGÃO Nº 1/2014 - UASG 158154

Nº Processo: 23305002621201321 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa terceirizada para prestação de serviços de re-
cepcionista, copeira e contínuo para o Gabinete e Reitoria do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo IFSP. Total
de Itens Licitados: 00003. Edital: 12/02/2014 de 08h00 às 12h00 e de
14h às 17h59. Endereço: Rua Pedro Vicente, 625 a Caninde - SAO
PAULO - SP. Entrega das Propostas: a partir de 12/02/2014 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 24/02/2014
às 13h00 site www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: Edital
gratuito.

VALTER FERNANDO VIANA
p/Comissão de Licitação

(SIDEC - 11/02/2014) 158154-26439-2013NE800017

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONCESSÃO No- 1/2014

Número da Concessão: 01/14. Nº do Processo: 23439.000118/2013-
16 Concedente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de São Paulo, campus Hortolândia, CNPJ 10.882.594/0019-94. Con-
cessionário: Aparecido Silva Carvalho, CPF 219.756.448-08. Objeto:
Concessão, a título oneroso, de espaço físico da cantina do Campus
Hortolândia. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações. Vigência:
de 05/02/2014 a 04/02/2015; valor total R$ 8.400,00. Data de as-
sinatura: 05/02/2014.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 52, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1155,
de 02/09/2009, torna pública a classificação do resultado final do
Processo Seletivo Simplificado para contratação de professor subs-
tituto (ou temporário), de que trata o Edital nº 17, de 21/01/2014,
publicado no DOU de 22/01/2014, realizado no Campus Presidente
Epitácio, referente à seguinte área/disciplina

Área/
Disciplina

Ordem
Classif.

Nome To t a l
Pontos

Construção Civil 1º Cristiane Ramos Leite 8,5
2º Nayara Yumi Tsutsumoto 8,0

EVERTON ARISTIDES MARGUEIRO

CAMPUS BIRIGUI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2013 - UASG 158525

Nº Processo: 23429000093201370.
PREGÃO SISPP Nº 182/2013. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ Con-
tratado: 00911015000101. Contratado : NOVACK COMERCIO E
SERVICOS LTDA --EPP. Objeto: Contratação de empresa especia-
lizada para prestação de serviço continuado de locação de máquina
fotocopiadora. Fundamento Legal: lei 8666/93 e alterações . Vigência:
06/01/2014 a 05/01/2015. Valor Total: R$7.776,00. Data de Assi-
natura: 06/01/2014.

(SICON - 11/02/2014) 158154-26439-2014NE800018

CAMPUS REGISTRO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 2/2014

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 31/01/2014 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada em instalação de rede de FIBRA
OPTICA com todos os materiais necessários, de acordo com o Anexo
I Projeto Básico para o Campus do IFSP Campus Registro.

ELIZABETE APARECIDA DE MORAIS
Coordenadora de Administração

(SIDEC - 11/02/2014) 158586-26439-2013NE800017

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 090/2013.
Contratante: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
São Paulo Campus São Paulo.
Contratado(a): PATRÍCIA MARTINS MAFRA.
Objeto: Rescisão de Contrato de Professor Temporário, área de Por-
tuguês, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.
Fundamento: Lei 8.745, de 09 de dezembro de 1993 - Artigo 12,
Inciso II.
Data da Rescisão: 10 de fevereiro de 2014.

EDITAL Nº 53, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 50/2014

O Reitor em exercício do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

1. Retificar o item 7.2 do Edital nº 50, de 10 de fevereiro de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 11/02/2014, Seção 3,
Páginas 41:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

CAMPUS ESTÂNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 1/2014 - UASG 152426

Nº Processo: 23463000252201310 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material escolar para uso no PRAAE. Total de Itens
Licitados: 00017. Edital: 12/02/2014 de 08h00 às 12h00 e de 13h às
16h59. Endereço: Praça Jackson de Figueiredo, 49 Centro - ES-
TANCIA - SE. Entrega das Propostas: a partir de 12/02/2014 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas:
24/02/2014 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br.

MARCOS ANTONIO RODRIGUES FRANCA
Diretor-Geral

(SIDEC - 11/02/2014) 158134-26423-2014NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços nº 014/2014; CONTRATANTE:
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Per-
nambucano; CONTRATADO: CLEITON RODRIGUES DE VAS-
CONCELOS: Prestação de serviços docentes teóricos e práticos, ex-
tensão e pesquisa; FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.745, de
09/12/1993, e suas alterações; VIGÊNCIA: 27/01/2014 a 26/01/2015;
FONTE DE RECURSO: 0112000000; DATA DA ASSINATURA:
27/01/2014.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° 01/2014. Objeto: Registro de preços
para eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de agenciamento de viagens aéreas (nacionais e interna-
cionais) e rodoviárias, visando atender as necessidades do IF SER-
TÃO/PE. Processo nº 23302.000794/2013-35. Pregão Eletrônico SRP
03/2014 (UG 158149). Fornecedores Registrados: 01. Total de itens:
12. Fornecedores: L.A Viagens e Turismo Ltda, CNPJ
04.613.668/0001-65. Valor Global da Ata: R$ 632.128,01. Vigência
da Ata: 11/02/2014 a 11/02/2015.

CAMPUS PETROLINA ZONA RURAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2013 - UASG 158278

Nº Processo: 23303000200201386.
PREGÃO SRP Nº 24/2013. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
17278346000159. Contratado : QUEIROZ SERVICOS DE MAO DE
OBRA -TERCEIRIZADA LTDA - ME. Objeto: Contratação de pes-
soa jurídica especializada na prestação de serviços de apoio admi-
nistrativo para atender às necessidades do IF SERTÃO/PE - Campus
Petrolina Zona Rural. Fundamento Legal: Lei 10520/02 e 8666/93 .
Vigência: 18/09/2013 a 17/09/2014. Valor Total: R$163.934,52. Data
de Assinatura: 18/09/2013.

(SICON - 11/02/2014) 158278-26430-2014NE800002
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

CAMPUS RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2014 UASG 158502

Número do Contrato: 1/2011. Nº Processo: 23275000215201167.
PREGÃO SISPP Nº 8/2011. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Con-
tratado: 09423108000161. Contratado : KIOTO AMBIENTAL LTDA
- EPP -Objeto: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na
cláusula oitava do contrato pelo período de 1/01/2014 a 31/12/2014.
E reajuste dos valores contratados de acordo com o IGP-M acu-
mulado em 2013, em que apresentou variação de 4,8963%. Fun-
damento Legal: Leis 8.666/93 e 10.520/2002 edecretos nº 3.555/2000
e 5.450/2005. Vigência: 01/01/2014 a 31/12/2014. Valor Total:
R$19.005,11. Data de Assinatura: 27/12/2013.

(SICON - 17/02/2014) 158502-26433-2014NE800004

CAMPUS SÃO GONÇALO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 3/2014 - UASG 158487

Nº Processo: 23277000017201426 . Objeto: Pagamento de inscrições
no Curso de aperfeiçoamento gestão da inovação e do desenvol-
vimento nas bibliotecas universitárias. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Impossibilidade de competição. Declaração
de Inexigibilidade em 17/02/2014. TIAGO DOS SANTOS GRION.
Direção de Administração. Ratificação em 17/02/2014. PAULO
CHAGAS. Direção Geral. Valor Global: R$ 1.800,00. CNPJ CON-
TRATADA : 44.075.687/0001-08 FEDERACAO BRASILEIRA DE
ASSOCIACOES DE BIBLIOTECARIOS, CENTISTAS DA INFOR-
MACAO.

(SIDEC - 17/02/2014) 158487-26433-2014NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2013 UASG 158148

Nº Processo: 23243000239201355. PREGÃO SRP Nº 6/2013. Con-
tratante: INSTITUTO FEDERAL DE -EDUCACAO,CIENCIA E
TECNOLOGIA DE R. CNPJ Contratado: 33530486000129. Con-
tratado : EMPRESA BRASILEIRA DE -TELECOMUNICACOES S
A EMBRATEL. Objeto: Serviços de acesso a Internet e/ou serviço de
rede ponto a ponto. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
30/06/2013 a 29/06/2014. Valor Total: R$107.642,63. Data de As-
sinatura: 28/06/2013.

(SICON - 17/02/2014) 158148-26421-2014NE800026

CAMPUS ARIQUEMES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2013 UASG 158343

Nº Processo: 23243000239201355. PREGÃO SRP Nº 6/2013. Con-
tratante: INSTITUTO FEDERAL DE -EDUCACAO,CIENCIA E
TECNOLOGIA DE R. CNPJ Contratado: 33530486000129. Con-
tratado : EMPRESA BRASILEIRA DE -TELECOMUNICACOES S
A EMBRATEL. Objeto: Serviços de acesso a internet e/ou serviço de
rede ponto a ponto. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
30/06/2013 a 29/06/2014. Valor Total: R$118.530,96. Data de As-
sinatura: 28/06/2013.

(SICON - 17/02/2014) 158148-26421-2014NE800026

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RORAIMA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 5/2014 - UASG 158152

Nº Processo: 23231000094201321 . Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação dos serviços de manutenção e substi-
tuição de portas e janelas de vidros temperado, tipo blindex, para a
reitoria do IFRR. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Au-
torização permitida em razão do valor auferido em pesquisa de preço.
Declaração de Dispensa em 13/01/2014. LIDYOMARA ALVES SIL-
VA BARBOSA. Dir. de Adm. em Exercício. Ratificação em
13/01/2014. MARIA DO PERPETUO SOCORRO PEREIRA SILVA.
Pró-reitora de Administração. Valor Global: R$ 5.628,07. CNPJ CON-
TRATADA : 02.088.531/0001-03 A. N. F.SIPRIANO EIRELI - ME.

(SIDEC - 17/02/2014) 158152-26437-2013NE800014

DIRETORIA DA UNIDADE SEDE DE ENSINO
DE BOA VISTA

GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2014

Processo nº 23229.000035/2012-11. Contratante: INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA -
CAMPUS BOA VISTA, CNPJ n. º 10.839.508/0002-12. Contratado:
WILSON FLÁVIO MOREIRA DE ALENCAR - Pessoa Jurídica, CNPJ
nº 08.980.162/0001-45. Segundo Aditivo ao Contrato nº 01/2012. Objeto:
Concessão de espaços físicos destinados a lanchonete e restaurante, para
atender servidores e alunos do Campus Boa Vista. Prorrogação por mais 12
(doze) meses do Contrato nº 01/2012. Fundamento Legal: Art. 57, Inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 16/01/2014 a
16/07/2014. Valor Total: R$ 22.680,00. Data da Assinatura: 16/07/2013.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS No- 91/2013

A Reitora do IF-SC, órgão gerenciador, torna público o Re-
gistro de Preço 91/2013, relativa ao Pregão Eletrônico 91/2013, pro-
cesso: 23.292.000429/2013-97, para possível contratação entre o IF-
SC e as empresas vencedoras do certame licitatório, cujo objeto é a
possível aquisição de Consumo de Construção Civil para atender as
necessidades do IFSC, o valor global da Ata é de R$ 989.080,48. A
relação dos fornecedores classificados em primeiro lugar é a seguinte:
1 ) ACT Comércio e Serviços Ltda; 2 ) Alexsandro Avila de Oliveira
ME; 3 ) Edson Roberto Mutti Vargas - ME; 4 ) Exom Artigos para
Laboratórios Ltda; 5 ) Gold Comércio de Equipamentos Ltda; 6)
Imperhouse Itajuba Impermeabilização e Comércio Ltda; 7 ) Jubilus
Comercial e Serviços Ltda-EPP; 8 ) Kafer Comércio Ltda; 9 ) KD
Comércio Atacadista Ltda; 10 ) LBA Comércio de Abrasivos Ltda;
11) Mecansolo Comércio e Manutenção de Equipamentos para La-
boratório; 12 ) Novamil Empreendimentos Agropecuários Ltda - EPP;
13 ) SLIMP Distribuidora de Materiais de Construção Ltda; 14 )
Troiana Equipamentos Ltda; 15 ) Willian Ribeiro Suprimentos - ME
os respectivos quantitativos, a identificação do objeto, os valores uni-
tários e totais poderão ser consultados no site www.comprasnet.gov.br
e www.ifsc.edu.br, UASG: 158516. Vigência da Ata: 22/01/2014 a
21/01/2015. Data da assinatura da Ata: 22 de Janeiro de 2014.

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2013 UASG 158154

Nº Processo: 23305000692201390. PREGÃO SISPP Nº 202/2013.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA
E TECNOLOGIA DE. CNPJ Contratado: 33065699000127. Con-
tratado : ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS -(BRASIL)S.A.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de Seguro de Vida aos alunos do IFSP. Fundamento Legal: Lei
8666/93 e alterações. Vigência: 04/12/2013 a 03/12/2014. Valor Total:
R$10.210,00. Data de Assinatura: 04/12/2013.

(SICON - 17/02/2014) 158154-26439-2013NE800017

EDITAL Nº 63, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 50/2014

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

1. Retificar o item 5., Tabelas IV, VI, VIII, XIII, XVII, XX,
XXII, XXIII, XXIV e XXV do Edital nº 50, de 10 de fevereiro de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 11/02/2014, Seção 3,
Páginas 37 a 41:

Onde se lê:
"Licenciatura Plena em Sociologia"
Leia-se:
"Licenciatura Plena em Ciências Sociais ou Sociologia"
2. Retificar o item 12.4.6 do Edital nº 50, de 10 de fevereiro

de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 11/02/2014, Seção
3, página 44:

Onde se lê:
"REFERÊNCIA: LAUDO MÉDICO"
Leia-se:
"REFERÊNCIA: PROVA DE TÍTULOS"
3. Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº 50,

de 10 de fevereiro de 2014.

EDUARDO ANTONIO MODENA

DIRETORIA GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 59, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O DIRETOR GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1155,
de 02/09/09, torna pública a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR
TEMPORÁRIO, nos termos da Lei nº. 8.745, de 09/12/93, de pu-
blicado no DOU de 10/12/93, dos Decretos nºs. 4.748/2003, de
16/06/2003, publicado no DOU de 17/06/2003 e 7.485/2011, de
18/05/2011, publicado no DOU DE 19/05/2011 e, considerando a Lei
nº. 12.425 de 17/06/11 publicada no DOU de 20/06/11 e a Portaria
Interministerial nº. 149, de 10/06/2011, publicada no DOU de
13/06/2011, com a finalidade de atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público no IFSP, no ano letivo de 2014, des-
tinado a selecionar candidatos para preenchimento das vagas de Pro-
fessor no âmbito deste Instituto Federal, conforme distribuição a
seguir:

Tabela 1 - Distribuição de Vagas:

Campus Área Va g a s Regime
Araraquara Matemática 01 40 h

Tabela 2 - Formação Exigida:

Área de Atuação Formação Exigida
Matemática Licenciatura Plena em Matemática, com pós-graduação lato

sensu, em nível de especialização (nos moldes da Reso-
lução 01 de 08 de junho de 2007, do Conselho Nacional de
Educação)
ou pós-graduação strictu sensu (Mestrado ou Doutorado)
em Matemática ou Educação Matemática ou Educação ou
Ensino de Ciências e Matemática.

Tabela 3 - Os vencimentos para Regime de 20 horas, res-
peitadas às especificações e limitações da Formação exigida (Tabela
2) acima, são os correspondentes ao Valor Básico, somado à Re-
tribuição por Titulação e constam das tabelas a seguir:

Graduação Aperfeiçoamento Especialista Mestrado Doutor
VB 1.914,58 1.914,58 1.914,58 1.914,58 1.914,58
RT 0,00 69,82 152,35 428,07 785,93
To t a l 1.914,58 1.984,40 2.066,93 2.342,65 2.700,51
onde: VB = Vencimento Básico; RT= Retribuição por Titulação

Tabela 4 - Os vencimentos para Regime de 40 horas, res-
peitadas às especificações e limitações da Formação exigida (Tabela
2) acima, são os correspondentes ao Valor Básico, somado à Re-
tribuição por Titulação e constam das tabelas a seguir:

Graduação Aperfeiçoamento Especialista Mestrado Doutor
VB 2.714,89 2.714,89 2.714,89 2.714,89 2.714,89
RT 0,00 11 0 , 2 2 253,13 835,05 1.934,76
To t a l 2.714,89 2 . 8 2 5 , 11 2.968,02 3.549,94 4.649,65
onde: VB = Vencimento Básico; RT= Retribuição por Titulação

1. As inscrições deverão ser realizadas pessoalmente no
Campus em que o candidato concorre à vaga, no período de
26/02/2014 a 28/02/2014 das 7h às 19h, conforme Tabela 5 - Locais
de Inscrição:

Tabela 5 - Locais de Inscrição:

Campus Endereço
Araraquara

Ramal de Acesso Engenheiro Heitor de Souza Pinheiro, s/n.º
Jardim dos Manacás - CEP 14801-600 - Araraquara - SP

2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) cópia da carteira de identidade ou outro documento que
comprove ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) cópia do Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso
como consta na Tabela 2 - Formação Exigida;

c) "curriculum vitae", abrangendo: a) diplomas universitários
e certificados de cursos de especialização e aperfeiçoamento; b) ex-
periência docente.

d) Ficha a ser preenchida e assinada no ato da inscrição;
e) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
3. A taxa de inscrição deverá ser paga por meio da Guia de

Recolhimento da União - GRU-Simples, disponível no site
" h t t p s : / / c o n s u l t a . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v. b r / g r u / g r u _ s i m p l e s . a s p # u g " , a
qual deverá ser preenchida e impressa para pagamento unicamente no
Banco do Brasil S/A; dados para preenchimento da guia: UG 158154,
Gestão 26439, Código de Recolhimento 28830-6 (não preencher nú-
mero de referência, competência e vencimento), informar CPF, nome
completo do candidato e o valor principal de R$ 15,00 (quinze reais)
para impressão por meio de geração HTML ou PDF;

4. Não haverá, em hipótese alguma, devolução da taxa de
inscrição.

5. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital,
será administrado por Banca Examinadora, supervisionado pela Di-
retoria de Gestão de Pessoas.

5.1. Em caso de empate na classificação final caberá à Banca
Examinadora considerar os seguintes critérios de desempate:

I - Candidato com maior titulação (conforme previsto na
Tabela 2);

II - Candidato mais velho.
6. O Processo Seletivo Simplificado contará com análise de

"curriculum vitae" e entrevista.
7. Não poderão ser recontratados os candidatos cujos con-

tratos estejam vigentes (neste ou em qualquer órgão federal), e aque-
les que já tiveram sido contratados, como professores substitutos, ou
a qualquer outro título, ambos, sob fundamento da Lei 8.745/93 e
alterações, excetuados aqueles cujos contratos tenham sido extintos
há mais de 24 (vinte e quatro) meses.

8. A aprovação do candidato no Processo Seletivo Sim-
plificado constitui mera expectativa de direito à contratação, ficando
este ato condicionado à rigorosa observância da ordem classificatória,
do interesse e conveniência da Administração e demais disposições
legais.
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EXTRATO DE CONTRATO No- 4/2014 - UASG 158516

No- Processo: 23292000028201418. PREGÃO SISPP No- 3/2014. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ Contratado: 11027483000134. Contratado : RW ADMINIS-
TRACAO DE MAO DE OBRA -LTDA - ME. Objeto: Contratação de serviço especializado em limpeza para o
Campus Jaraguá do Sul do IFSC. Fundamento Legal: Art. 62 da Lei 8666/93 e suas alterações. Vigência: 10/02/2014
a 10/02/2015. Valor Total: R$266.806,80. Data de Assinatura: 07/02/2014.

(SICON - 20/02/2014) 158516-26438-2014NE000099

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS No- 139/2013

A Reitora do IF-SC, órgão gerenciador, torna público o Registro de Preço 139/2013, relativa ao
Pregão Eletrônico 139/2013, processo: 23.292.000957/2013-46, para possível contratação entre o IF-SC
e as empresas vencedoras do certame licitatório, cujo objeto é a possível aquisição de Insumos Ali-
mentícios para atender as necessidades do IFSC, o valor global da Ata é de R$ 117.002,84. A relação
dos fornecedores classificados em primeiro lugar é a seguinte: 1 ) Disipan Panificação e Confeitaria Ltda
; 2 )

L & E Comércio Varejista Ltda - EPP ; 3) J & J Comércio e Serviços Ltda, os respectivos
quantitativos, a identificação do objeto, os valores unitários e totais poderão ser consultados no site
www.comprasnet.gov.br e www.ifsc.edu.br, UASG: 158516. Vigência da Ata: 14/02/2014 a 13/02/2015.
Data da assinatura da Ata: 14 de Fevereiro de 2014.

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS No- 161/2013

A Reitora do IF-SC, órgão gerenciador, torna público o Registro de Preço 161/2013, relativa ao
Pregão Eletrônico 161/2013, processo: 23292.000777/2013-64, para possível contratação entre o IF-SC
e as empresas vencedoras do certame licitatório, cujo objeto é a possível MATERIAIS DE CONSUMO
DIVERSOS, para atender as necessidades do IFSC, o valor global da Ata é de R$ 903.975,09. A relação
dos fornecedores classificados em primeiro lugar é a seguinte: 1) ACT Comércio e Serviços Ltda-ME;
2) Alexandre Cunha de Souza - ME; 3) Comercial Brasil de EPI Ltda - EPP; 4) Cristiani Louri
Rodrigues & Cia Ltda - ME; 5) Eficaz Tecnologia Comércio de Equipamentos e Sistemas; 6) Elfort
Importação e Distribuição de Produtos Ltda - ME; 7) ELMO Papelaria LTDA - ME; 8) F. K. Im-
portadora e Distribuidora Ltda - ME: 9) KD Comércio Atacadista Ltda - ME; 10) LIMPARR Indústria
e Comércio Ltda - ME; 11) Multi Quadros e Vidros Ltda - ME; 12) Plamax Equipamentos Ltda - EPP;
13) Sorocapax Tapetes Higiene Conservação e Segurança Ltda; 14) TDF Comércio de Materiais Ltda -
ME; 15) TECA Tecnologia e Comércio Ltda - EPP; 16) V W Refrigeração e Reformas Ltda - ME , os

respectivos quantitativos, a identificação do objeto, os valores unitários e totais poderão ser consultados
no site www.comprasnet.gov.br e www.ifsc.edu.br, UASG: 158516. Vigência da Ata: 12/02/2014 a
11/02/2015. Data da assinatura da Ata: 12 de Fevereiro de 2014.

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER

RETIFICAÇÃO

No item 2.2 do Edital nº 8 de 19 de fevereiro de 2014, publicado no DOU de 20/02/2014, Seção
3, pág. 68, onde se lê:

"Câmpus Florianópolis

Área de Atuação Va g a s Carga Horária Requisitos
Eletrônica 01 40 Graduação em Engenharia Elétrica, En-

genharia Eletrônica, Engenharia de Tele-
comunicações ou Engenharia de Controle
e
Automação, Tecnologia em Sistemas Ele-
trônicos, Tecnologia em Eletrônica
Industrial, Tecnologia em
Eletro-Eletrônica ou Tecnologia em Au-
tomação Industrial.

"
Leia-se:
"Câmpus Florianópolis /SC

Área de Atuação Va g a s Carga Horária Requisitos
Eletrônica 01 40 Graduação em Engenharia Elétrica, En-

genharia Eletrônica, Engenharia de Tele-
comunicações ou Engenharia de Controle
e

Automação, Tecnologia em Sistemas Ele-
trônicos, Tecnologia em Eletrônica
Industrial, Tecnologia em
Eletro-Eletrônica ou Tecnologia em Au-
tomação Industrial.

Radiologia 01 40 Curso Superior de Tecnologia em Radio-
logia.

"
No item 3 do Edital nº 8 de 19 de fevereiro de 2014, publicado no DOU de 20/02/2014, Seção 3, pág.
68, onde se lê:
"

Local de atuação Endereço Horário
Câmpus Araranguá Av. XV de Novembro, 61 - Bairro Ae-

roporto - Araranguá /SC
De segunda a sexta-feira das 9:00h
às 12:00h e das 14:00h às 17:00h.

Campus Florianópolis Av. Mauro Ramos, nº 950, Centro - Flo-
rianópolis - SC

De segunda à sexta-feira das 08h às
12h e das 14h às 17h

Câmpus Geraldo Wer-
ninghaus

Rua dos Imigrantes, 445, Villa Rau, Ja-
raguá do Sul
(47) 32769605

De segunda a sexta-feira das
13h:00min às 20h:00min.

Campus Lages Heitor Vila Lobos, 222 - Bairro São Fran-
cisco CEP 88506-400 Lages/SC

De segunda à sexta-feira das 08h às
12h e das 14h às 17h

Câmpus Jaraguá do
Sul

Av. Getúlio Vargas, nº 830, Centro - Ja-
raguá do Sul - SC

De segunda a sexta-feira das 14h às
19h30min.

Câmpus Joinville Rua Pavão, nº 1377, Bairro Costa e Silva
- Joinville SC
(47) 3431-5607

De segunda a sexta-feira das
09h00às 12h00 e das 14h00 às
17h00.

Câmpus São Miguel
do Oeste

Rua 22 de Abril, s/n - Bairro São Luiz -
CEP 89900-000
São Miguel do Oeste/SC

De segunda à sexta-feira das
13h15min às 17h15min e das
18h30min às 22h30min.

Câmpus Xanxerê Câmpus Avançado Xanxerê, 1603, Bairro
Ve n e z a
CEP 89820-000 - Xanxerê/ SC

De segunda à sexta-feira das
13h30min às 17h30min e das
18h30min às 22h30min.

"
Leia-se:
"

Local de atuação Endereço Horário
Câmpus Araranguá Av. XV de Novembro, 61 - Bairro Ae-

roporto - Araranguá /SC
De segunda a sexta-feira das 9:00h
às 12:00h e das 14:00h às 17:00h.
Excepcionalmente no dia
05/03/2014 o horário será das
14:00h às 18:00h.

Campus Florianópolis Av. Mauro Ramos, nº 950, Centro -
Florianópolis - SC

De segunda à sexta-feira das 08h às
12h e das 14h às 17h.
Excepcionalmente no dia
05/03/2014 o horário será das
14:00h às 18:00h.

Câmpus Geraldo Wer-
ninghaus

Rua dos Imigrantes, 445, Villa Rau, Ja-
raguá do Sul

De segunda a sexta-feira das
13h:00min às 20h:00min.

(47) 32769605 Excepcionalmente no dia
05/03/2014 o horário será das
14:00h às 18:00h.

Campus Lages Heitor Vila Lobos, 222 - Bairro São
Francisco CEP 88506-400

De segunda à sexta-feira das 08h às
12h e das 14h às 17h.

Lages/SC Excepcionalmente no dia
05/03/2014 o horário será das
14:00h às 18:00h.

Câmpus Jaraguá do Sul Av. Getúlio Vargas, nº 830, Centro -
Jaraguá do Sul - SC

De segunda a sexta-feira das 14h às
19h30min.
Excepcionalmente no dia
05/03/2014 o horário será das
14:00h às 18:00h.

Câmpus Joinville Rua Pavão, nº 1377, Bairro Costa e
Silva - Joinville SC
(47) 3431-5607

De segunda a sexta-feira das
09h00às 12h00 e das 14h00 às
17h00.
Excepcionalmente no dia
05/03/2014 o horário será das
14:00h às 18:00h.

Câmpus São Miguel do
Oeste

Rua 22 de Abril, s/n - Bairro São
Luiz - CEP 89900-000
São Miguel do Oeste/SC

De segunda à sexta-feira das
13h15min às 17h15min e das
18h30min às 22h30min.
Excepcionalmente no dia
05/03/2014 o horário será das
14:00h às 18:00h.

Câmpus Xanxerê Câmpus Avançado Xanxerê, 1603,
Bairro Veneza
CEP 89820-000 - Xanxerê/ SC

De segunda à sexta-feira das
13h30min às 17h30min e das
18h30min às 22h30min.
Excepcionalmente no dia
05/03/2014 o horário será das
14:00h às 18:00h.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

EDITAL No- 67, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014
RETIFICAÇÃO DO EDITAL No- 50/2014

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

1. Retificar o item 9. do Edital nº 50, de 10 de fevereiro de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 11/02/2014, Seção 3,
Página 42:

Onde se lê:
"9. DA INSCRIÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
9.1. Para fins de reserva de vaga prevista neste concurso

público, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que se
enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal
nº. 3.298/1999 e alterações combinado com o enunciado da Súmula
377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, assim definidas:

9.2. As pessoas portadora de deficiência, que pretendam fa-
zer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é
assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em concurso
público, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do
cargo com a sua deficiência.

9.3. A utilização de material tecnológico de uso habitual não
obsta a inscrição na reserva de vagas; porém, a deficiência do can-
didato deve permitir o desempenho adequado das atribuições es-
pecificadas para o cargo, admitida a correção por equipamentos,
adaptações, meios ou recursos especiais.

9.4. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência
deverá declarar que está ciente das atribuições do cargo para o qual
pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito
à avaliação pelo desempenho dessas atribuições.

9.5. O candidato portador de deficiência, se aprovado e clas-
sificado neste concurso público, além de figurar na lista de clas-
sificação da ampla concorrência, terá seu nome constante da lista
específica de pessoa com deficiência, conforme determina a Decreto
Federal nº 3.298/1999.

9.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas re-
servadas às pessoas portadoras de deficiência, estas serão preenchidas
pelos demais concursados para ampla concorrência, observada a or-
dem de classificação.

9.7. O candidato portador de deficiência, durante o preen-
chimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de observar os
procedimentos descritos no item 7 deste Edital, deverá informar que
possui a deficiência e a forma de adaptação da sua prova.

9.8. O candidato portador de deficiência que não preencher
os campos específicos do Formulário Eletrônico de Inscrição e não
cumprir o determinado neste Edital terá sua inscrição processada
como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar pos-
teriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.

9.9. Para solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato
portador de deficiência deverá encaminhar até o último dia de ins-
crição, via Sedex ou correspondência com registro de Aviso de Re-
cebimento (AR), o Laudo Médico original ou cópia autenticada ex-
pedido no prazo máximo de até 12 (doze) meses da data do término
das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
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com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da
deficiência.

9.10. O Laudo Médico deve conter todas as informações
necessárias que permitam caracterizar a deficiência nas categorias
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e al-
terações combinado com o enunciado da Súmula 377 do Superior
Tribunal de Justiça - STJ.

9. 11. O Laudo Médico deverá ser entregue em envelope
fechado, preferencialmente em tamanho ofício, contendo na parte
externa e frontal do envelope os seguintes dados:

CONCURSO PÚBLICO DO IFSP - EDITAL 50/ 2014
REFERÊNCIA: LAUDO MÉDICO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
CARGO: ESPECIALIDADE PRETENDIDA
9.12. O Laudo Médico deverá ser entregue, diretamente pelo

candidato ou por terceiro, até o último dia de inscrição das seguintes
formas:

a) Na Gerência de Concursos da FUNDEP, situada na Av.
Presidente Antônio Carlos, n° 6.627, Unidade Administrativa II, 3º
andar, Campus Pampulha da UFMG, em Belo Horizonte-MG (acesso
pela Av. Antônio Abraão Caram, Portão 2), no horário das 9h às
11h30min ou das 13h30min às 16h30min (exceto sábados, domingos
e feriados).

b) Via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios,
com custo por conta do candidato, endereçado à Gerência de Con-
cursos da FUNDEP, Av. Presidente Antônio Carlos, n° 6.627, Uni-
dade Administrativa II, 3º andar, Campus Pampulha da UFMG, em
Belo Horizonte-MG Caixa Postal 6985 CEP: 30.120- 972. Nesse
caso, para a validade do pedido, a data da postagem deverá obedecer
ao prazo estabelecido no item 6.9, deste Edital.

9.13. O IFSP e a FUNDEP não se responsabilizam pelo
extravio ou atraso dos documentos encaminhados via Sedex ou AR.

9.14. Os documentos indicados no item 9.9 deste Edital terão
validade somente para este concurso público e não serão devolvi-
dos.

9.15. Os candidatos que, dentro do período das inscrições,
não atenderem aos dispositivos mencionados no item 9 e subitens
deste Edital, não concorrerão às vagas reservadas para pessoas com
deficiência, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso pre-
visto no item 13 deste Edital.

9.16. A realização de provas nas condições especiais so-
licitadas pelo candidato portador de deficiência será condicionada à
legislação específica e à possibilidade técnica examinada pela FUN-
D E P.

9.17. A homologação do resultado da solicitação de inscrição
como candidato deficiente será divulgada, via Internet, no site da
FUNDEP, a partir do dia 18 de março de 2014.

9.18. Será indeferido qualquer recurso em favor de candidato
com deficiência que não seguir as instruções constantes deste Edital
para inscrição nesta condição.

9.19. Após a nomeação do candidato, a deficiência não po-
derá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria."

Leia-se:
"9. DA INSCRIÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
9.1 Às pessoas portadoras de deficiência, amparadas pelo

artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, pelo artigo 5º, § 2º, da
Lei nº 8.112/1990 e pelo artigo 37 do Decreto nº 3.298/1999, serão
reservadas 5% (cinco por cento) das vagas por cargo/áreas previstos
neste Edital, observada a exigência da compatibilidade entre a de-
ficiência e as atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica
oficial quando dos exames pré-admissionais.

9.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 9.1
resulte em número fracionado, esse deverá ser elevado até o primeiro
inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% (vinte por cento)
das vagas oferecidas por área de atuação.

9.2 Para os cargos/área cujo número de vagas disponibi-
lizadas é inferior a 05 (cinco), não será possível a reserva imediata de
vaga para candidatos portadores de deficiência, uma vez que fica
inviabilizada a aplicação do percentual estabelecido no artigo 5º da
Lei nº 8.112, de 1990.

9.2.1 Na hipótese de novas vagas dentro do prazo de va-
lidade do presente Concurso Público e sendo possível a aplicação do
percentual a que se refere o artigo 5º da Lei nº 8.112, de 1990, e em
havendo candidato portador de deficiência habilitado, o mesmo po-
derá ser convocado.

9.3 O candidato que se declarar portador de deficiência,
resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº
3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, participará do concurso
em igualdade de condições com os demais candidatos no que con-
cerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de apro-
vação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima
exigida para todos os demais candidatos.

9.4 O candidato com deficiência, durante o preenchimento
do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de observar os pro-
cedimentos descritos no item 7 deste Edital, deverá:

a) Informar ser portador de deficiência.
b) Selecionar o tipo de deficiência.
c) Especificar a deficiência.
9.4.1 Para solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato

com deficiência deverá encaminhar até o último dia de inscrição, via
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), o Laudo Médico original ou
cópia autenticada expedida no prazo máximo de até 12 (doze) meses
da data do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a
provável causa da deficiência. Caso o candidato não envie a do-
cumentação exigida, não será considerado como deficiente apto para
concorrer aos quantitativos reservados.

9.4.2 Os Laudos de que tratam o subitem anterior devem ser
encaminhados, em envelope fechado e preferencialmente em tamanho
ofício, para o endereço: FUNDEP/Gerência de Concursos, Avenida
Presidente Antônio Carlos, nº 6.627 - Unidade Administrativa II - 3º
andar - Campus Pampulha/UFMG - Belo Horizonte - CEP.: 31.270-
901.

9.5 O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia
autenticada), do requerimento, por qualquer via, é de responsabilidade
exclusiva do candidato. O IFSP e a FUNDEP não se responsabilizam
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação
ao seu destino.

9.6 Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que
se enquadrar nas categorias descritas no artigo 4º do Decreto nº
3.298/1999.

9.7 A publicação do resultado final do concurso será feita em
duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos
concorrentes por cargo, inclusive a dos portadores de deficiência, e a
segunda, somente a pontuação destes últimos.

9.8 O candidato que não declarar sua condição de pessoa
portadora de deficiência no ato da inscrição não poderá concorrer
nesta condição, bem como obter tratamento diferenciado no dia da
Prova."

2. Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº 50,
de 10 de fevereiro de 2014.

EDUARDO ANTONIO MODENA

EDITAL No- 68, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014
RETIFICAÇÃO DO EDITAL No- 57/2014

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

1. Retificar o item 8. do Edital nº 57, de 12 de fevereiro de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/02/2014, Seção 3,
Página 61:

Onde se lê:
"8. DA INSCRIÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
8.1. Para fins de reserva de vaga prevista neste concurso

público, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que se
enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal
nº. 3.298/1999 e alterações combinado com o enunciado da Súmula
377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, assim definidas:

8.2. As pessoas portadora de deficiência, que pretendam fa-
zer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é
assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em concurso
público, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do
cargo com a sua deficiência.

8.3. A utilização de material tecnológico de uso habitual não
obsta a inscrição na reserva de vagas; porém, a deficiência do can-
didato deve permitir o desempenho adequado das atribuições es-
pecificadas para o cargo, admitida a correção por equipamentos,
adaptações, meios ou recursos especiais.

8.4. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência
deverá declarar que está ciente das atribuições do cargo para o qual
pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito
à avaliação pelo desempenho dessas atribuições.

8.5. O candidato portador de deficiência, se aprovado e clas-
sificado neste concurso público, além de figurar na lista de clas-
sificação da ampla concorrência, terá seu nome constante da lista
específica de pessoa com deficiência, conforme determina a Decreto
Federal nº 3.298/1999.

8.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas re-
servadas às pessoas portadoras de deficiência, estas serão preenchidas
pelos demais concursados para ampla concorrência, observada a or-
dem de classificação.

8.7. O candidato portador de deficiência, durante o preen-
chimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de observar os
procedimentos descritos no item 7 deste Edital, deverá informar que
possui a deficiência e a forma de adaptação da sua prova.

8.8. O candidato portador de deficiência que não preencher
os campos específicos do Formulário Eletrônico de Inscrição e não
cumprir o determinado neste Edital terá sua inscrição processada
como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar pos-
teriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.

8.9. Para solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato
portador de deficiência deverá encaminhar até o último dia de ins-
crição, via Sedex ou correspondência com registro de Aviso de Re-
cebimento (AR), o Laudo Médico original ou cópia autenticada ex-
pedido no prazo máximo de até 12 (doze) meses da data do término
das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da
deficiência.

8.10. O Laudo Médico deve conter todas as informações
necessárias que permitam caracterizar a deficiência nas categorias
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e al-
terações combinado com o enunciado da Súmula 377 do Superior
Tribunal de Justiça - STJ.

8.11. O Laudo Médico deverá ser entregue em envelope
fechado, preferencialmente em tamanho ofício, contendo na parte
externa e frontal do envelope os seguintes dados:

CONCURSO PÚBLICO DO IFSP - EDITAL 50/ 2014
REFERÊNCIA: LAUDO MÉDICO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
CARGO: ESPECIALIDADE PRETENDIDA
8.12. O Laudo Médico deverá ser entregue, diretamente pelo

candidato ou por terceiro, até o último dia de inscrição das seguintes
formas:

a) Na Gerência de Concursos da FUNDEP, situada na Av.
Presidente Antônio Carlos, n° 6.627, Unidade Administrativa II, 3º
andar, Campus Pampulha da UFMG, em Belo Horizonte-MG (acesso
pela Av. Antônio Abraão Caram, Portão 2), no horário das 9h às
11h30min ou das 13h30min às 16h30min (exceto sábados, domingos
e feriados).

b) Via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios,
com custo por conta do candidato, endereçado à Gerência de Con-
cursos da FUNDEP, Av. Presidente Antônio Carlos, n° 6.627, Uni-
dade Administrativa II, 3º andar, Campus Pampulha da UFMG, em
Belo Horizonte-MG Caixa Postal 6985 CEP: 30.120- 972. Nesse
caso, para a validade do pedido, a data da postagem deverá obedecer
ao prazo estabelecido no item 8.9, deste Edital.

8.13. O IFSP e a FUNDEP não se responsabilizam pelo
extravio ou atraso dos documentos encaminhados via Sedex ou AR.

8.14. Os documentos indicados no item 8.9 deste Edital terão
validade somente para este concurso público e não serão devolvi-
dos.

8.15. Os candidatos que, dentro do período das inscrições,
não atenderem aos dispositivos mencionados no item 8 e subitens
deste Edital, não concorrerão às vagas reservadas para pessoas com
deficiência, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso pre-
visto no item 13 deste Edital.

8.16. A realização de provas nas condições especiais so-
licitadas pelo candidato portador de deficiência será condicionada à
legislação específica e à possibilidade técnica examinada pela FUN-
D E P.

8.17. A homologação do resultado da solicitação de inscrição
como candidato deficiente será divulgada, via Internet, no site da
FUNDEP, a partir do dia 18 de março de 2014.

8.18. Será indeferido qualquer recurso em favor de candidato
com deficiência que não seguir as instruções constantes deste Edital
para inscrição nesta condição.

8.19. Após a nomeação do candidato, a deficiência não po-
derá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria."

Leia-se:
"8. DA INSCRIÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
8.1 Às pessoas portadoras de deficiência, amparadas pelo

artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, pelo artigo 5º, § 2º, da
Lei nº 8.112/1990 e pelo artigo 37 do Decreto nº 3.298/1999, serão
reservadas 5% (cinco por cento) das vagas por cargo/áreas previstos
neste Edital, observada a exigência da compatibilidade entre a de-
ficiência e as atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica
oficial quando dos exames pré-admissionais.

8.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 8.1
resulte em número fracionado, esse deverá ser elevado até o primeiro
inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% (vinte por cento)
das vagas oferecidas por área de atuação.

8.2 Para os cargos/área cujo número de vagas disponibi-
lizadas é inferior a 05 (cinco), não será possível a reserva imediata de
vaga para candidatos portadores de deficiência, uma vez que fica
inviabilizada a aplicação do percentual estabelecido no artigo 5º da
Lei nº 8.112, de 1990.

8.2.1 Na hipótese de novas vagas dentro do prazo de va-
lidade do presente Concurso Público e sendo possível a aplicação do
percentual a que se refere o artigo 5º da Lei nº 8.112, de 1990, e em
havendo candidato portador de deficiência habilitado, o mesmo po-
derá ser convocado.

8.3 O candidato que se declarar portador de deficiência,
resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº
3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, participará do concurso
em igualdade de condições com os demais candidatos no que con-
cerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de apro-
vação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima
exigida para todos os demais candidatos.

8.4 O candidato com deficiência, durante o preenchimento
do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de observar os pro-
cedimentos descritos no item 6 deste Edital, deverá:

a) Informar ser portador de deficiência.
b) Selecionar o tipo de deficiência.
c) Especificar a deficiência.
8.4.1 Para solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato

com deficiência deverá encaminhar até o último dia de inscrição, via
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), o Laudo Médico original ou
cópia autenticada expedida no prazo máximo de até 12 (doze) meses
da data do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a
provável causa da deficiência. Caso o candidato não envie a do-
cumentação exigida, não será considerado como deficiente apto para
concorrer aos quantitativos reservados.

8.4.2 Os Laudos de que tratam o subitem anterior devem ser
encaminhados, em envelope fechado e preferencialmente em tamanho
ofício, para o endereço: FUNDEP/Gerência de Concursos, Avenida
Presidente Antônio Carlos, nº 6.627 - Unidade Administrativa II - 3º
andar - Campus Pampulha/UFMG - Belo Horizonte - CEP.: 31.270-
901.
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O Diretor-Geral do Campus Bento Gonçalves do IFRS, ór-
gão gerenciador, torna pública a Ata de Registro de Preços no-

07/2014, relativa ao Pregão Eletrônico 150/2013, processo
23360.000915.2013-54, para aquisição de alimentos e insumos para
cozinha e agroindústria para campus Bento e Serra, no valor global de
R$ 880.812,14 (oitocentos e oitenta mil, oitocentos e doze reais e
quatorze centavos). A relação de fornecedores classificados em pri-
meiro lugar com seus respectivos quantitativos, a identificação do
objeto, os valores unitários e totais poderão ser consultados no site
www.comprasnet.gov.br. Vigência: 29/01/2014 a 28/01/2015.

LUCIANO MANFROI

CAMPUS OSÓRIO

E D I TA L
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL No- 4/2014

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO CÂMPUS OSÓ-
RIO, INTEGRANTE DA ESTRUTURA DO INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO SUL, torna publica a homologação do resultado do
Processo Seletivo Simplificado constante no Edital n.º 04, de 31 de
janeiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União no- 23, de 03 de
fevereiro de 2014, seção 3, página no- 90. O resultado homologado
deve ser considerado na forma e conteúdo a seguir:

Área Informática
Nome Pontuação Final Classificação

Douglas Vaz 182 1º
Leonardo Simas da Silva 155 2°
Willian Richard Ortega Ferreira 11 2 3º
Vânia Ferreira Meregalli Dorneles Não compareceu Não compareceu

Área Administração

Nome Pontuação Final Classificação
Diogo Zapparoli Manenti 251,8 1°
Vanice Teresinha Gomes 249,2 2°
Cristiane Fogaça Simas da Silva 135 3°
Gisara Cunha dos Santos 129 4°
Vinicius Porto de Avila 127 5°
Janete Clarice Rheinheimer 78,7 6°
Jessica Ferri Machado Não compareceu Não compareceu

Área Química
Nome Pontuação Final Classificação

Carolina de Moraes da Trindade 208,66 1°
Josiane Beatriz Preuss 207,33 2°
Sabrina Engelmann Schneider 205,33 3°
Charles Cóser de Matos 172,66 4°
Alexandre de Figueiredo Lopes Não compareceu Não compareceu
Juliana Luiz da Silva Batista Não compareceu Não compareceu

ROBERTO SAOUAYA

CAMPUS RIO GRANDE

COMUNICADO No- 1
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS RIO GRANDE, IN-
TEGRANTE DA ESTRUTURA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL, no uso de suas atribuições legais, torna pública a REABER-
TURA das inscrições para as áreas de Engenharia e Refrigeração e
Climatização do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital
no- 03, de 13 de fevereiro de 2014, publicado no DOU de 14/02/2014,
Seção 3, páginas 58 e 59.

Novo período de inscrição: de 06/03/2014 a 17/03/2014. O
cronograma do processo seletivo será disponibilizado no site da Ins-
tituição e também estará disponível na Coordenadoria de Gestão de
Pessoas do Câmpus.

LUIZ ANGELO SOBREIRO BULLA

CAMPUS SERTÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 1/2014 - UASG 158263

Processo no- 23371000002201490. Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de Materiais/Insumos diversos para atendimento das necessi-
dades da Coordenadoria do PRONATEC do IFRS - Câmpus Sertão
(SRP) Total de Itens Licitados: 00186. Edital: 05/03/2014 de 08h00
às 12h00 e de 13h às 14h30. Endereço: Rodovi Rs 135 - Km 25 -
Anexo 01 - Eng. Luiz Englert - Sertão SERTAO - RS. Entrega das
Propostas: a partir de 05/03/2014 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 24/03/2014 às 08h30 site
www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: Vide Edital

LENIR ANTONIO HANNECKER
Diretor-Geral

(SIDEC - 28/02/2014) 158263-26419-2014NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2014 - UASG 158148

Nº Processo: 23243003343201300.
PREGÃO SRP Nº 58/2012. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
-EDUCACAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DE R. CNPJ Contratado:
79788766000132. Contratado : BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS -
EDUCACIONAIS LTDA. Objeto: Aquisição e distribuição de ma-
teriais didáticos pedagógicos e equipamentos para tecnologia assistiva
para atender as necessidades daeducação inclusiva no âmbito do
IFRO. Fundamento Legal: Lei n.¨ 8.666/93 . Vigência: 21/02/2014 a
20/02/2015. Valor Total: R$146.855,50. Data de Assinatura:
21/02/2014.

(SICON - 28/02/2014) 158148-26421-2014NE800070

RETIFICAÇÃO

No Contrato de Trabalho por Prazo Determinado de Pro-
fessor Substituto nº 001/2014, publicado no D. O. U. de 16/01/2014,
Seção 3, página 57,

onde se lê:
Como retribuição aos serviços prestados por 20 horas se-

manais de trabalho, o profissioinal receberá a remuneração do padrão
inicial do cargo efetivo integrante da carreira de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico D-101, de acordo com a Lei nº
12.772/2012,

leia-se:
Como retribuição aos serviços prestados por 20 horas se-

manais de trabalho, o profissioinal receberá a remuneração do padrão
inicial do cargo efetivo integrante da carreira de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico D-101, de acordo com a Lei nº
12.772/2012. Informamos ainda que o contratado apresentou o Título
de Pós-Graduação Especialização em Educação Especial - Libras e
Educação de Surdos, 420 horas aula.

CAMPUS JI-PARANÁ

AVISO DE ANULAÇÃO

Tornar sem efeito: (1) a publicação do Extrato de Contrato
06/2013, página 59, Seção 3 do Diário Oficial da União do dia
14/02/2014; (2) a publicação da Retificação ao Contrato 06/2013,
página 68, Seção 3 do Diário Oficial da União do dia 20/02/2014.

VONIVALDO GONÇALVES LEÃO
Diretor Geral

CAMPUS VILHENA

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 4/2014 - UASG 158342

Nº Processo: 23243000389201440 . Objeto: Contratação de
Fornecimento de Energia Elétrica para atender à demanda do Câmpus
Vilhena. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso XXII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Justifica-se
tal contratação por ser despesa essencial para a manutenção das ati-
vidades pedagógicas e administrativas. Declaração de Dispensa em
14/02/2014. MARIA APARECIDA BOAVENTURA. Diretora de Pla-
nejamento e Administração. Ratificação em 26/02/2014. MARIA FA-
BIOLA MORAES DA ASSUMPCAO SANTOS. Diretora Geral. Va-
lor Global: R$ 174.000,00. CNPJ CONTRATADA : 05.914.650/0001-
66 CENTRAISELETRICAS DE RONDONIA SA CERON.

(SIDEC - 28/02/2014) 158342-26421-2014NE800002

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RORAIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 12/2014 - UASG 158152

Nº Processo: 23231000010201430 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa para a execução de serviço de limpeza e con-
servação predial (áreas internas, áreas externa e esquadrias) com-
preendendo o fornecimento de todo o material de consumo necessário
e equipamentos adequados à execução dos trabalhos, para atender à
Reitoria do IFRR. Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 05/03/2014
de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h59. Endereço: Rua Fernão Dias
Paes Leme Nº 11 Calungá - BOA VISTA - RR. Entrega das Pro-
postas: a partir de 05/03/2014 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 17/03/2014 às 10h00 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

REGINA FERREIRA LOPES
Assistente em Administração

(SIDEC - 28/02/2014) 158152-26437-2013NE800014

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 105/2013

Foi vencedora do certame a empresa: Moises Hamerski -
EPP CNPJ 08.833.982/0001-04 valor R$ 10.800,00 item 02; Os itens
01;03;04 e 05 não tiveram propostas aceitas.

REGINA FERREIRA LOPES
Pregoeira

(SIDEC - 28/02/2014) 158152-26437-2013NE800014

CAMPUS BOA VISTA

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 2/2014 - UASG 158350

Nº Processo: 23229000186201431 . Objeto: Contratação de serviços
gráficos para atender ao Programa FAIXA CIDADÃ, uma parceria
entre o IFRR - Campus Boa Vista e a Prefeitura Municipal de Boa
Vista. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Os serviços se
fazem necessário visando atender ao Programa FAIXA CIDADÃ.
Declaração de Dispensa em 27/02/2014. FREDSON BARAUNA
BENTO. Diretor de Admnistração e Planejamento. Ratificação em
27/02/2014. MILTON JOSE PIOVESAN. Diretor Geral do Campus
Boa Vista. Valor Global: R$ 7.960,00. CNPJ CONTRATADA :
07.204.333/0001-81 EDSON ROBERTO DA COSTA - ME.

(SIDEC - 28/02/2014) 158350-26437-2013NE800014

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

AVISO DE REGISTRO DE PREÇO - 134/2013

A Reitora do IF-SC, órgão gerenciador, torna público o Re-
gistro de Preço 134/2013, relativa ao Pregão Eletrônico 134/2013,
processo: 23.292.000574/2013-78, para possível contratação entre o
IF-SC e as empresas vencedoras do certame licitatório, cujo objeto é
a possível aquisição de Material Consumo Mecânico para atender as
necessidades do IFSC, o valor global da Ata é de R$ 914.585,84. A
relação dos fornecedores classificados em primeiro lugar é a seguinte:
1) MAXFER METAIS LTDA; 2) M.R. BUENO Comércio de Fer-
ragens ME; 3) Olívio Pereira Junior EPP; 4) Show de Ferragens e
Ferramentas Ltda - EPP; 5) , os respectivos quantitativos, a iden-
tificação do objeto, os valores unitários e totais poderão ser con-
sultados no site www.comprasnet.gov.br e www.ifsc.edu.br, UASG:
158516. Vigência da Ata: 20/01/2014 a 19/01/2015. Data da as-
sinatura da Ata: 20 de Janeiro de 2013.

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 88, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 50/2014

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, resolve:

1. Retificar o item 5, Tabela XXV do Edital nº 50, de 10 de
fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de
11/02/2014, Seção 3, Página 41:

Onde se lê:

Enologia e Viticultura Graduação na área de Enologia e Viticultu-
ra.

Leia-se:

Viticultura e Enologia Graduação em Viticultura e Enologia.

2. Retificar o item 5, Tabela XXV do Edital nº 50, de 10 de fevereiro
de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 11/02/2014, Seção
3, página 41:
Onde se lê:

Engenharia Ambiental
e Sanitária

Bacharelado em Engenharia Ambiental e Sa-
nitária ou Tecnologia em Gestão Ambiental.

Leia-se:

Engenharia Ambiental
e Sanitária

Bacharelado em Engenharia Ambiental e Sa-
nitária ou Engenharia Ambiental ou Tecno-
logia em Gestão Ambiental.

3. Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº 50, de 10 de
fevereiro de 2014.

EDUARDO ANTONIO MODENA




